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1 OBJETIVO

1.1 Esta Instrugdo Técnica dispde sobre as medidas de seguranga
contraincéndio nas edificagdes e areas de risco, contidas no Cddigo
Estadual de Seguranga Contra Incéndio e Panico do Rio Grande do
Norte (CESIP), atualizando os parametros utilizados pela Diretoria
de Atividades Técnicas (DAT) do Corpo de Bombeiros Militar do Rio
Grande do Norte (CBMRN).

2 APLICACAO

2.1 Esta Instrugdo Técnica (IT) aplica-se aos processos de segurang a
contra incéndio adotados pelo Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Rio Grande doNorte (CBMRN).

3 REFERENCIAS NORMATIVAS E BIBLIOGRAFICAS

Lei Complementar n2601, de07 deagosto de 2017 — Institui o
Cddigo Estadual de Seguranga Contra Incéndioe Panico (CESIP) do
Estado do Rio Grande do Norte, alteraa Lei Complementar 247 de
2002, revoga a Lei Estadual n? 4.436 de 1974, e da outras
providéncias.

Lei Complementar N2 704, de 12 de abril de 2022. Altera a Lei
Complementar Estadual n? 601, de 7 de agosto de 2017; a Lei
Complementar Estadual n? 247, de 19 de dezembrode 2002; a Lei
Complementar Estadual n? 230, de 22 de margo de 2002; e da
outras providéncias.

4 DEFINICOES

Para os efeitos desta Instrugdo Técnica, aplicam-se ostermos e as
definigdes constantes da IT/CBMRN 03 — Terminologia de seguranca
contraincéndio, alémdas seguintes:

4.1 Altura da Edificagdo:

a. para fins de exigéncias das medidas de seguranga contra
incéndio, é a medida em metros do piso mais baixo ocupadoao
piso do ultimo pavimento;

b. parafinsde saidade emergéncia, é amedidaemmetrosentre
0 ponto que caracteriza a saida do nivel de descarga ao piso do
ultimo pavimento, podendo ser ascendente ou descendente.

4.2 Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB): Ato
administrativo, expedido pelo CBMRN, que certifica que a edificagdo
ou de dreade riscoatende as disposi¢des do CESIP, bem como as
demais exigéncias técnicas prescritas em legislagdo e normas
técnicasvigentes.

4.3 Auto de Vistoria de Medidas Compensatérias (AVCBMC): é o
documento expedido pelo CBMRN que certifica que a edificagdo ou
dreade risco, adequada com medidas compensatdrias, satisfaz as
condigdes de segurancga contraincéndio previstas pelalegislagdo e
normas técnicas vigentes;

4.4 Camara Técnica: é o grupo de estudo composto por
profissionais do CBMRN, devidamente capacitados nasatividades
técnicas de seguranca contraincéndio e panico, designado quando
danecessidade de analisar e emitir pareceres relativos aos casos
que necessitem de solugdes técnicas complexas e apresentarem
duvidas quanto as exigéncias previstas na legislagdo e normas
técnicasvigentes;

4.5 Certificadode Licenciamento de Estruturas Provisérias (CLEP):
é o documento expedido pelo CBMRN, que certificaas estruturas
provisérias, por atenderem as disposigdes deste Codigo, bem como
as demais exigéncias técnicas no tocante a seguranga contra
incéndio;

4.6 Certificadode Licenciamento do Corpo de Bombeiros (CLCB): é
o documento emitido pelo CBMRN certificando que a edificacdo foi
enquadrada como sendo de baixo potencial derisco a vida ou ao
patrimonio, e concluiucom éxito o processo deseguranga contra
incéndiopara regularizagdo junto ao Corpo de Bombeiros conforme
legislagdo e normas técnicas vigentes;

4.7 Evento Tempordrio: evento de duragdo determinada, com prazo
maximo de permanéncia de 6 (seis) meses, renovavel por igual

periodo, em que hajao empregodeestruturasou areas de risco
provisdrias que utilizem palcos, palanques, arquibancadas,
camarotes e assemelhados, trios elétricos, geradores de energia,
shows pirotécnicos, som e iluminagdo, parques de diversao, circos,
instalagGes elétricas de baixa tensdo, dimensionamento de publico,
entre outros.

4.8 Resolugdo Técnica (RT): é o documentotécnicoelaborado pelo
Corpo de Bombeiros Militar do Rio Grande doNorte (CBMRN) que
regulamenta as medidas de seguranca contraincéndioe controle de
panico nas edificagbes, dreas de risco, eventos temporarios,
espetaculos pirotécnicos e similares, tomadas como base para as
atividades técnicas da DAT;

4.9 Risco Especifico: situagdo que proporciona uma probabilidade
aumentada de perigo a edificagdo, tais como: caldeira, casa de
maquinas, incineradores, centrais de gas combustivel,
transformadores, fontes de ignicdo e outros;

4.10 Diretoriade Atividades Técnicas (DAT): unidade do CBMRN
que tem por finalidade desenvolveras atividades relacionadas a
prevengdo e protecdo contraincéndio nas edificagbes e dreas de
risco;

4.11 Condominios Horizontais Sem Areas Comuns: sdo os
condominios residenciais classificados como A-1 que ndo possuem
qualquer arruamentointemo ou area coberta de uso comum.

5 APLICACAO

5.1 Ao Corpo de Bombeiros Militar do Rio Grande do Norte -
CBMRN, por meio da Diretoria de Atividades Técnicas, cabe
regulamentar, analisar e vistoriar as medidas de seguranga contra
incéndionas edificages e dreas de risco.

5.2 As exigéncias de seguranga previstas nesta Instrugdo Técnica se
aplicam as edificagdes e areas de risco no Estadodo RioGrande do
Norte.

5.2.1 Considerandoa presente atualizagdo das Instrugdes Técnicas,
as edificagcOes e dreas de risco existentes devem observar as
considerag@es previstas na InstrugdoTécnican® 43 — Edificagdes
Existentes.

5.2.2 As edificagOes e dreas de risco com projetotécnicoem analise
na Diretoria de Atividades Técnicas na data de vigéncia desta
Instrugdo Técnica poderdo serconcluidas observando asinstrugde s
vigentesa época de sua submissdo para analise.

5.3 Estdo excluidas das exigéncias desta Instrugdo Técnica:

a. edificagBes de usoresidencial exclusivamente unifamiliares;

b. condominios horizontais sem areas comuns, conforme o item
4.11destalT; e

c. residéncias exclusivamente unifamiliares localizadas no
pavimento superior de ocupagdo mista com até dois
pavimentos, e que possuam acessos independentes.

5.3.1 As atividades econdmicas exercidas emlocais ndo edificados
ndo sdo alvo da fiscalizagdo do CBMRN, ndo sendo, desta forma,
necessdria a vistoria ou emissdo destes documentos para fins de
licenciamento.

5.3.1.1 Esteitem aplica-se as atividades econdmicas nas quais o seu
exercicio ndoenseje no usode instalagdes fisicas em area edificada,
como, p.ex., guias de turismo, ambulantes, carrinhos de lanche,
corretores, promotores de evento, servicos de consultoria,
vendedores e/ou prestadores de servico em domicilio e
assemelhados.

5.3.2 As edificagOes classificadas comode baixoriscopara fins de
licenciamento (ver IT 42 para classificagdo de risco), sdo isentas do
processo de licenciamento,sem anecessidade de qualquer ato
publico para o inicio das suas atividades, entretanto, ndo sdo
dispensadas da instalagdo das medidas de seguranga contra



incéndio previstas nas tabelas de exigéncias e Instrugdes ou
Resolugbes Técnicas correspondentes.

5.4 Havendo isolamento de risco entre as edificagdes, as medidas de
segurancga contraincéndiopodem ser definidasemrazdo de cada
umadelas.

5.5 Paraadeterminagdo das medidas de seguranga contra incéndio
definidas nas tabelas desta Instrugdo Técnica, a serem aplicadas nas
edificagdes em que se verifique ocupagdo mista, devem ser
observadas as seguintes condigdes:

a. adota-se o conjunto das medidas de seguranga contra incéndio
de maior rigor para o edificio como umtodo, avaliando-se os
respectivos usos, as dareas e as alturas, sendo que o
dimensionamento das medidas de segurancga contraincéndio
sera determinado em razdo de cada ocupagdo, conforme as
instrugGes técnicas;

b. nasedificagOestérreas, havendo compartimentagdo entre as
ocupacgdes, as medidas de seguranga contraincéndio do tipo:
chuveiros autométicos, detecgdo de incéndio, controle de
fumaga e compartimentacdo horizontal poderdo ser
determinadas emfung¢dode cada ocupagdo;

c. nasedificagGes com mais de um pavimento, quando houver
compartimentagdo entre as ocupagdes, as medidas de
seguranga contra incéndio do tipo: controle de fumaga e
compartimentagdo horizontal poderdo ser determinadas em
fungdo de cada ocupagdo.

5.6 A edificagdo onde haja uma ocupagdo predominante,
juntamente com subsidiarias, serd considerada como mista se a
dreadas subsididrias ultrapassar o limite de 20% da drea total da
edificacdo, limitando-se a darea maxima de compartimentacdo da
atividade subsididria.

6 PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

6.1 O processo de seguranga contra incéndio, devidamente
instruido, inicia-se como protocolo junto a DAT.

6.1.1 Oindeferimento do processo devera ser motivadocom base
nainobservancia, pelointeressado, das disposi¢des contidas nas
legislagBes vigentes.

6.1.2 O processo sera aprovado quandoconstatado, pela DAT, o
atendimentodas exigéncias contidas nesta Instrugdo Técnica e nas
demais legislagGes vigentes.

6.1.3 As medidas de seguranga contra incéndio devem ser
projetadas e executadas por profissionais habilitados.

6.2 O CLCB sera expedido pelo Corpode Bombeiros para edificagdes
de médio risco e que se enquadrem nos termos da legislagdo
vigente, tendo assim tratamento simplificado noseu processo de
regularizagdo, visandoa celeridade nolicenciamento.

6.2.1 Os procedimentos para regularizagdo dessas edificages, junto
ao CBMRN, estdo prescritos conforme legislagdo especifica,
devendo observar a Instrugdo Técnica n° 42 para fins de
classificagdo de risco;

6.2.2 O CLCB tem imediata eficacia para fins de abertura do
empreendimento e iniciodas atividades empresariais;

6.2.3 O CBMRN pode, a qualquer tempo, proceder a verificagdodas
informacgGes e das declaragGes prestadas, inclusive por meio de
vistorias e de solicitagdo de documentos.

6.3 O AVCB serd expedidopelo Corpo de Bombeiros Militar, desde
que as edificagBes e as areas de risco estejam com suas medidas d e
seguranga contra incéndio executadas de acordo com a
regulamentagdo do CBMRN.

6.3.1 Avistoria nas edificagGes e dreas de risco pode ser realizada:

a. de oficio;
b. mediante solicitagdo do proprietario, do responsavel pelo uso, do
responsdvel técnico ou da autoridade competente;

6.3.2 Navistoria, compete ao CBMRN a verificagdo da execugdo das
medidas de seguranga contra incéndio previstas nas edificagdes e
nas areas de risco, ndo se responsabilizando pela instalagdo,
manutengdo ou utilizagdo indevida.

6.4 O AVCBMC sera expedido pelo Corpo de Bombeiros Militar,
desde que as edificagdes atendam ao prescrito noitem 6.3 desta
Instrugdo técnica e sejam realizadas adequagdes por meio de
medidas compensatorias.

6.5 O CLEP serd expedido pelo Corpo de Bombeiros Militar
conforme Resolugdo Técnica 01 do CBMRN.

6.6 Apds aemissdo do AVCB, AVCBMC, CLCB ou CLEP, constatada
alguma irregularidade, o CBMRN iniciard os procedimentos
administrativos para a aplicagdo das sang¢des cabiveis.

6.7 O AVCB e 0 AVCBMC terdo prazo de validade deum ano, com
excegdo das edificagdes residenciais multifamiliares, que terdo
validade de dois anos.

6.7.1 Caso a vistoria seja realizada antes dovencimentodo AVCB ou
AVCBMC vilido, o novo documento sera emitido com a data da
inspecdo e suavalidade de umano serd acrescida do periodo entre
a inspecdo e o vencimento da documentagdo, limitado a um
acréscimo de 90 dias.

6.8 As edificagGes enquadradas como de médio risco, nos termos
doscritérios paraaemissdo do CLCB, terdo suas regularizagdes por
meio deste certificado, que tera prazo de validade de dois anos.

6.9 O proprietdrio, o responsavel pelo uso ou o responsavel técnico
poderdo solicitar informagGes, sobre o andamentodo processo ou
do pedido devistoria, a Diretoria de Atividades Técnicas do CBMRN,
bem como argumentar sobre as decisdes proferidas nos processos
do Corpo de Bombeiros Militar.

6.10 Aapresentagdo de norma técnica, ou literatura estrangeira
pelo interessado, deverd estar acompanhada de tradugdo
juramentada para a lingua portuguesa, afim de ser verificada sua
compatibilidade com os objetivos da Lei Complementar N2 601/17 e
InstrugGes Técnicas vigentes.

6.11 Serdo objetos de anadlise por Cadmara Técnica os casos que
necessitem de solugBes técnicas diversas daquel as previstas nas
legislagGes vigentes, bem comoas edificagBes e asdreas de risco
cujaocupacao (uso) ndo se encontre entre aquelas relacionadas no
anexo Unicodesta Instrugdo Técnica.

6.12 Os processos administrativos da DAT serdo regulamentados
pelo CBMRN.

6.13 Nostermos do Art. 57-A. do CESIP, o Termo de Autorizagdo
para Adequagdo do Corpo de Bombeiros Militar (TAACBM) podera
ser emitido, excepcionalmente, para edificagdes ou dreas de risco
que necessitem de prazo para ajustamento das medidas de
seguranca contraincéndios e emergéncias, mediante avaliagdo do
risco, das medidas compensatdrias e do cronograma fisicode obras
paraarespectiva adequagdo.

6.13.1 O descumprimento do TAACBM enseja em abertura de
Processo Administrativo Infracional.

6.13.2 Sdo competentes para firmar o TAACBM o Comandante -Geral
do CBMRN ou seu substitutoeventual, o Diretor e Vice-Diretor de
Atividades Técnicas, bem como os Chefes dos Centros de Atividades
Técnicas.

7 RESPONSABILIDADES

7.1 Compete ao CBMRN, nas vistorias técnicas de regularizagdo ou
de fiscalizagdo, pormeio de seus militares, a verificagdo, de forma



visual e por amostragem, das medidas de seguranga contra incéndio
previstas para as edificagdes e areas de risco, ndo se
responsabilizando pela instalagdo, comissionamento, inspecdo,
teste, manutengdo ouutilizagdo indevida.

7.2 Compete ao responsaveltécnico e ao responsavel pela obra
adotar, dimensionar e instalar corretamente as medidas de
seguranga contraincéndio, conforme o disposto no regulamento e
nas normas técnicas afins.

7.3 Nas edificagOes e areas de risco, é deinteira responsabilidade do
proprietdrio ou usuario, a qualquer titulo:

a. utilizar a edificagdo de acordo com o uso para o qual foi
projetada, nos termos da licenga outorgada pelo CBMRN;

b. providenciar manutengdo e testes periddicosdasmedidas de
segurancga contraincéndio existentesnolocal, atendendo as
disposi¢cdes das normas técnicas especificas tomadas como
referéncia nas instrugbes técnicas, estabelecidas no
regulamento, com a devida emissio de relatérios
comprobatdrios;

c. efetuar, periodicamente, treinamentocomos ocupantes do
local, bem comomanter atualizada a equipe de brigadistas e os
planos de emergéncia;

d. providenciar a adequagdo da edificagcdo e das areas de risco as
exigéncias estabelecidas, nas condigdes do item 5 desta
Instrugdo Técnica.

7.4 O proprietario do imével ou o responsavel pelo uso obrigam=e a
manter as medidas de seguranga contraincéndio em condi¢des de
utilizagdo, providenciando sua adequada manutengdo, sob penade
cassacao do AVCB, AVCBMC, CLCB ou CLEPindependentemente das
responsabilidades civis e penais cabiveis.

8 ALTURA E AREA DAS EDIFICACOES

8.1 Parafins de aplicagdo desta Instrugdo Técnica, namensuragao
daaltura da edificagdo, ndo serdo considerados:

a. ossubsolosdestinados a estacionamento de veiculos, vestiarios
e instalagGes sanitarias, areas técnicas sem aproveitamento
para quaisquer atividades ou permanéncia humana;

b. pavimentossuperiores destinados, exclusivamente, a aticos,
casas de maquinas, barriletes, reservatérios de agua e
assemelhados;

Cc. mezaninoscujaarea ndo ultrapasse a 1/3 (um tergo) da drea do
pavimento onde se situa;

d. o pavimento superiorda unidade duplex, triplex, etc, do L’I|ti£l’10
piso de edificagdo de uso residencial multifamiliar.

8.2 Paraimplementagdo das medidas de seguranga contra incéndio,
a alturaaser considerada é a definidano item4.1, combinadacom
oitem 8.1 desta Instrugdo Técnica.

8.2.1 Para o dimensionamento das saidas de emergéncia, as alturas
serdo consideradas de forma independente, conforme adefinigdo
de altura contida noitem 4.1,combinada com o item 8.1 desta
Instrugdo Técnica.

8.3 Parafins de aplicagdo desta Instrugdo Técnica, no cédlculo da
area a ser protegida com medidas de seguranga contra incéndio,
ndo serdo computados:

a. telheiros, com laterais abertas, destinados a protegdo de
utensilios, caixas d’agua, tanques e outrasinstalacdes desde
que ndo tenhamarea superior a 10 metros quadrados;

b. projec¢do decoberturas e beiraisdetelhado até 3 metros de
projecao;

c. passagens cobertas, com largura maxima de 3 metros, com
laterais abertas, destinadas apenas a circulagdo de pessoas ou
mercadorias;

d. reservatérios de dgua e piscinas;

e. banheiros, vestidrios e assemelhados, notocante a sistemas

hidraulicos, alarme de incéndio e compartimentagdo;
f. escadasenclausuradas, incluindo as antecamaras;
g. dutosde ventilagdo das saidas de emergéncia.

8.3.1 As coberturas de bombas de combustivel e de pragas de
pedagio deverdo possuirsuas medidas deseguranga, porém sua
dreando serd contabilizada para fins de aplicagdo das exigéncias dos
seus respectivos grupos, desde que ndo sejam utilizadas para outros
fins e sejam abertas lateralmente.

9 CLASSIFICACAO DAS EDIFICAGOES E AREAS DE RISCO

9.1 Para efeitode determinagdo das medidas de seguranga contra
incéndioemedificagBes e dreas de risco, deverdo ser levados em
consideragdo:

a ocupagdo ou uso;

. aaltura;

a cargade incéndio;

. aareaconstruida;

. acapacidade de lotagdo; e
osriscos especiais.
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10 MEDIDAS DE SEGURANGA CONTRA INCENDIO

10.1 Constituem medidas de seguranga contra incéndio das
edificagOes e dreas derisco:

a. acesso de viatura na edificagdo e dreas de risco;

separagdo entre edificagdes (isolamento de risco);

seguranca estrutural contraincéndio (resisténciaao fogo dos
elementos de construgdo);

compartimentagao;

controle de materiais de acabamento e de revestimento;
saidas de emergéncia;

elevador de emergéncia;

controle de fumaga;

i. gerenciamento de risco de incéndio, incluindo o plano de
emergéncia;

brigada de incéndio;

brigada profissional;

iluminagdo de emergéncia;

detecgdo automdtica de incéndio;

alarme de incéndio;

sinalizagdo de emergéncia;

extintores;

hidrantes e mangotinhos;

chuveiros automaticos;

sistema de resfriamento;

sistema de espuma;

sistema fixo de agentes limpos e didxido de carbono (CO2);
sistema de protegdo contra descargas atmosféricas (SPDA);
controle de fontes deigni¢do (sistema elétrico; soldas; chamas;
aquecedores; etc.);

o o
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10.1.1 Para a execugdoe implantagdodas medidas de seguranga
contra incéndio, devem ser atendidos os Pareceres Técnicos,
portarias e Instrugdes Técnicas elaboradas pelo CBMRN.

10.1.2 As medidas de seguranga contraincéndio das edificagGes e
areas de risco devem serprojetadas e executadas visando atender
aos objetivos desta Instrugdo Técnica e demais legislagdes vigentes.

10.1.3 Poderdo ser adotadas outras medidas de seguran¢a contra
incéndio ndo classificadas no item 10, desde que devidamente
reconhecidas pelo CBMRN.

10.1.4 O CBMRN, no usode suas atribuigGes, podera solicitar testes,
ou exigir documentos, relativos aos materiais, servigos e
equipamentos voltados a segurancga contra incéndio das edificagdes
e dreasde risco.

10.2 O CBMRN exigird a certificagdo, ou outro mecanismo de
avaliagdo da conformidade, dos produtos voltados a seguranga
contra incéndio das edificagbes e areas de risco, por meio de
organismos de certificagdo acreditados pelo Instituto Nacional de



Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, comprovando o
atendimentoas normas técnicas nacionais.

10.2.1 Aexigéncia de certificagdode produtos de seguranga contra
incéndioocorrera de forma gradativa, de acordo com ato normativo
a ser expedido pelo CBMRN, respeitando o desenvolvimento técnico
do setor e a existéncia de organismos de certificagdo e laboratérios
de ensaio nacionais acreditados pelo INMETRO.

10.2.2 Poderdo ser aceitos produtos certificados com base em
normas técnicas tomadas com referéncia nasinstrugdes técnicas
estabelecidas no regulamento e organismos de avaliagdo da
conformidade internacionalmente reconhecidos.

11 CUMPRIMENTO DAS MEDIDAS DE SEGURANCA CONTRA
INCENDIO

11.1 Naimplementagdo das medidas de seguranga contraincéndio,
as edificagdes e dreas de risco devem atender as exigéncias contidas
no item 11 e nas tabelas de exigéncias anexas a esta Instrugdo
Técnica.

11.1.1 Consideram-se obrigatérias as medidas de seguranca
assinaladas com “X” nas tabelas de exigéncias, de acordo com a
classificagdo das edificagdes e das areas de risco, devendo ser
observadas as ressalvas, em notas transcritas logo abaixo das
referidas tabelas.

11.1.2 Cada medida de seguranga contraincéndio, constante das
tabelas do Anexo Unico, deve obedecer aos parametros
estabelecidos na Instrugdo ou Resolugdo Técnica respectiva.

11.1.3 Os riscos especificos ndo abrangidos pelas exigéncias
contidas nas tabelas desta Instrugdo Técnica devem atender as
respectivas Instrugdes ou Resolugdes Técnicas e Portarias do
CBMRN.

11.1.4 As ocupagdes ndo constantes na tabela de classificagdo e as
que ndo possuam exigéncias em tabelas especificas deverdo ser
analisadas individualmente pela DAT.

11.1.5 Quaisquer medidas de seguranga contra incéndios que
venham ser adotadas ndo poderdo adicionar riscos as edificagdes ou
dreasde risco.

11.2 Os pavimentos de edificagdes e areas de risco ocupados devem
possuir aberturas para o exterior, como janelas ou painéis de vidro,
ou controle de fumaga, dimensionados conforme o disposto na
Instrugdo Técnican?215 - Controle de Fumaga.

11.3 Os subsolos das edificagdes que possuirem ocupagGes distintas
de estacionamentode veiculos devem atender também ao contido
natabela 7 destaInstrugdo Técnica, sendo neste caso inaplicavel o
item 5.6 destaIT.

11.4 As edificagBes e dreas de risco devem ter suas instalagdes
elétricas e sistema de protegdo contra descargas atmosféricas
(SPDA) executados de acordo com as prescrigdes das normas
brasileiras oficiais e normas das concessionarias dos servigos locais

de energiaelétrica.

11.5 Qualquer edificagdo ou area de risco comprovadamente
existente ou com processo ja aprovado pelo Corpo de Bombeiros na
data da publicagdo desta Instrugdo Técnica, ao apresentar projeto
para andlise, deve obrigatoriamente observar o item 2 (Aplicagdo)
dalT43 vigente.

11.6 Os eventos tempordrios terdo exigéncias conforme
regulamentagdo especifica para este tipo de evento.

11.7 As dreas descobertas destinadas ao armazenamento de
materiais sélidos combustiveis, independentemente do uso da
edificacdo, sdo consideradas areas de risco, devendo ser fracionadas
em lotes e possuir afastamentos dos limites da propriedade, bem
como corredores internos que proporcionem o fracionamento do
risco, de forma a dificultar a propagagdo do fogo e facilitar as
operagdes de combate aincéndio, conforme exigéncias das normas
vigentes.

11.8 As dreas destinadas a vagas de estacionamento descobertoou
com cobertura, desde que ndo se caracterize como uma area
edificada, deverdo atender aos seguintes critérios:

a. deve haver protegdo extintora para toda a drea de
estacionamento, seja ele cobertoou descoberto, obedecendo aos
pardmetrosdalT 21, podendo estes extintores serem guardados em
local préximo, protegido e sinalizado nos casos de risco de extravio;

b. deve haver proteg¢do por meio do sistema de hidrantes
atendendoatodaaareade estacionamento, conforme parametros
dalT22.

11.9 Os condominios horizontais (A-1) que possuirem qualquer
arruamento interno ou area coberta de uso comum deverdo
submeter o seuprojeto de combate aincéndio para andlise, tendo
sua regularizagdo realizada por meio do AVCB.

12 DISPOSICOES FINAIS

12.1 Além das exigéncias elencadas nesta Instrugdo Técnica, admite-
se, subsidiariamente, o uso de Portarias, Resolugdes Técnicas e
Pareceres Técnicos emitidos pelo CBMRN.

12.2 Para fins de aplicagdo das medidas de seguranga contra
incéndioserdo utilizadas as versdes mais atualizadas das Instrugdes
Técnicas, Portarias, ResolugGes Técnicas e Pareceres Técnicos
emitidos pelo CBMRN.

12.3 O documento emitido pelo Corpo de Bombeiros (AVCB,
AVCBMC, CLCB ou CLEP) deve estar afixadoem local visivel e com
facil acesso.



ANEXO UNICO

Tabelal: classificagdo das edificagdes e areas de risco quanto & ocupagéo.

Grupo Diviséo

Ocupagéo/Uso

Descricéo Exemplos

Casas térreas ou assobradadas (isoladas e nao

A-1 Habitac&o unifamiliar . o7 . A
isoladas) e condominios horizontais
Residencial A-2 Habitagdo multifamiliar Edificiosde apartamento em geral
Pensionatos, internatos, alojamentos, mosteiros,
A-3 Habitac&o coletiva conventos. Capacidade méxima de 16 leitos
Hotéis, motéis, pensdes, hospedarias, pousadas,
B-1 Hotel e assemelhado albergues, casas de comodos, divisdo A-3 com
Servico de mais de 16 leitos
Hospedagem Hotéis e assemelhados com cozinha préprianos
B-2 Hotel residencial apartamentos (incluem-se apart-hotéis, flats, hotéis
residenciais)
c-1 Comeércio com baixa Artigos de metal, loucas, artigos hospitalares e
cargadeincéndio outros
L . Edificiosde lojas dedepartamentos, magazines,
Comercial C-2 Comérciocommédiae armarinhos, galerias comerciais, supermercados
altacargadeincéndio ’ ’
em geral, mercadaos e outros
C-3 Shopping centers Shopping centers
Escritérios administrativos ou técnicos, instituicdes
Local paraprestacdode financeiras (que ndo estejam incluidas em D-2),
D-1 servigo profissional ou cabeleireiros, centros profissionaise
condugao de negdcios assemelhados
. D-2 Agénciabancaria Agénciasbancarias e assemelhados
Servico
profissional
. . Lavanderias, assisténcia técnica, reparacdo e
D-3 Servigo de reparagéo manutencdo de aparelhos eletrodomésticos,
(exceto osclassificados chaveiros, pintura de letreiros e outros
em G-4)
Laborat6rios de analises clinicas sem
D-4 Laborat6rio internacdo, laboratérios quimicos, fotogréficos e
assemelh ados
Escolas de primeiro, segundo e terceiro graus,
E-1 Escolaemgeral cursos supletivos e pré-universitario e
assemelh ados
_ Escolas de artes e artesanato, de linguas, de
E-2 Escolaespecial cultura geral, de cultura estrangeira, escolas
religiosas e assemelhados
Locais deensino e/ou praticasde artes marciais,
natagdo, ginastica (artistica, dan¢a, musculacéo e
. outros) esportes coletivos (ténis, futebol e outros
. E-3 Espaco paraculturafisica | que n&o estejamincluidosem F-3), sauna, casas
Educacionale de fisioterapia e assemelhados. Sem
culturafisica arquibancad as.
Centro de treinamento o
E-4 profissional Escolas profissionaisem geral
E-5 Pré-escola Creches, escolas maternais, jardins de infancia
E-6 Escolaparaportadoresde Escolas para excepcionais, deficientes visuais e

deficiéncias

auditivos e assemelhados




Tabela 1: Classificacdo das edificacdes e areas de risco

quanto a ocupacao (cont.

Grupo Ocupacao/Uso | Divisédo Descricdo Exemplos
F1 Local onde h4 objeto de valor Museus, centro de documentos histéricos, galerias
inestimavel de arte, bibliotecas e assemelhados
Igrejas, capelas, sinagogas, mesquitas, templos,
F-2 Local religioso e velério cemitérios, crematorios, necrotérios, salas de
funerais e assemelhados
Arenas em geral, estadios, ginasios, piscinas,
E-3 : . rodelqs, au~t0dromos, sambodromos, pistade
Cenfro esportivo e de exibicdo patinag&o e assemelhados. Todos com
arquibancad as
EstacOes rodoferroviarias e maritimas, portos,
F-4 Estag&o e terminal de passageiro metrd, aeroportos, heliponto, estacdesde
transbordo em geral e assemelhados
Teatros em geral, cinemas, Operas, auditérios de
Local de Reunido F-5 Arte cénica e auditorio estidios de radio e televis&o, auditériosem geral e
F de assemelhados
Publico -
E-6 Sal6es de festa (buffet), restaurantes dancgantes,
Clubes sociais e saldo de festa clubes sociais, bingo, bilhares, tiro ao alvo, boliche e
assemelhados
E-7 Circos, parquesde diversao, feirasde exposicédo e
Instalag&o temporaria agropecuarias, trios elétricos, shows artisticos e
assemelhados
F.8 L | foicA Restaurantes, lanchonetes, bares, cafés, refeitorios,
ocalpararefeicao cantinas e assemelhados
R 50 pabli Jardim zooldgico, parquesrecreativos e
F-9 ecreacao publica assemelhados
. . . Saldes e salas paraexposicdo deobjetos ou
1y Exposicao de objetos ou animais animais. Edificacbes permanentes
Boate Casas notumas, danceterias, discotecas e
F-11 assemelhados
Garagem sem aces§o depdblicoe Garagensautomaticas, garagens com manobristas
G-1 sem abastecimento
Garagemcomacessode publicoe | Garagens coletivas sem automagao, emgeral, sem
G-2 sem abastecimento abastecimento (exceto veiculos de carga e coletivos)
Sevico G-3 Local dotado de abastecimentode Postos deabastecimento e servi¢o,garagens
automotivo e ; combustivel (exceto veiculosde carga e coletivos)
assemelh ados ) Oficinas de conserto de veiculos, horracharia (sem
G Servico de conservacéao, recauchutagem). Oficinas e garagensde veiculos de
G-4 manuteng¢ao e reparos cargae coletivos, maquinas agricolas e rodoviarias,
retificadoras de motores
G-5 Hangar Abrigos paraaeronaves com ou sem abastecimento
Hospital veterinario e Hospitais, clinicas e consultérios veterinarios e
H-1 agsemelhados assemelhados (inclui-se alojamento comou sem
adestramento)
Asilos, orfanatos, abrigos geriatricos, hospitais
ctlj_iz g(?(l) (S) nedse peecsiz?gs (r)fﬁrﬁg eﬁn; s psiquiatricos, reformatérios, tratamento de
H-2 fisicgs ou me%tais ¢ dependentesde drogas, alcool. E assemelhados.
Todos semcelas
Hospitais, casa de salde, prontos-socorros, clinicas
H ital had cominternacao, ambulatérios e postos de
H-3 Dozl @ EssEmEitEe Y atendimento de urgéncia, postos de salde
SGFYIQO_ de'saude e puericultura e assemelhados cominternagéo
H € insitucional R tic30 piblica. Edificacsesd EdificacGes dos Poderes Executivo, Legislativo e
H-4 ep?é r'ggg apr%all(égs s : Ic();liﬁgizs 85| Judiciario, tribunais, cartérios, quartéis, delegacias,
¢ P postospoliciais e de bombeiros, e assemelhados
Hospitais psiquiatricos, manicomios, reformatorios,
H-5 Local onde aliberdade das pessoas| priséesem geral (casade deten¢do, penitenciarias,
sofre restricdes presidios) e instituicdes assemelhadas. Todos com
celas
Clinica e consultério médico e Clinicas médicas, consultérios em geral, unidades de
H-6 dontoléai hemodidlise, ambulatdrios e assemelhados. Todos
odontologico seminternacso




Tabela 1: Classificacdo das edificacfes e areas de risco

guanto a ocupacao (cont.

Grupo Ocupacao/Uso | Diviséo Descricéo Exemplos
- . .| Atividades. Industriais fabricantes deaco, artigosde
1 Indlstria com cargadeincéndio até metal, gesso, esculturas de pedra, ferramentas,
300MJ/m2 joias, relégios, sabdo, serralheria, suco de frutas,
lougas, vidros e assemelhados
Indstria ndustia com cargadeincéndio | Alvidadesindustiais fabricantes debebidas destiladas,
1-2 ) | 2 instrumentos musicais, moveis, alimentos,
acima de 300 até 1.200MJ/m marcenarias, fabricas de caixas e assemelhados
Atividades industriaisfabricantes de inflamaveis,
13 Industriacom cargadeincéndio | materiais oxidantes, ceras, espuma sintética, graos,
superior a 1.200 MJ/m? tintas, borracha, processamento de lixo e
assemelh ados
EdificacGes sem processo industrial que
. - . armazenam tijolos, pedras, areias, cimentos, metais
J-1 oM SO
Depositos de material incombustivel e outros materiais incombustiveis. Todos sem
embalagem
32 Depdsito com carga de incéndio até EdificacBes onde os materiais armazenados
300MJ/m2 apresentam baixa cargade incéndio
J Deposito
13 Depdsito com carga de incéndio EdificacBes onde os materiais armazenados
acima de 300MJ/m2 até 1200 MJ/m? apresentam média cargadeincéndio
. N EdificacGes onde os materiais armazenados
J-4 Deposslltoeﬁg:nacia;gg d’\'/laj' lrr:](zzendlo apresentam alta carga de incéndio ou materiais
P ’ reciclaveis combustiveis diversos
! Central detransmisséoe = o
K Energia K-1 TR .
9 distribuicdo de energia Subestagao elétrica
o Comeércioemgeral de fogosde artificio e
e CRIENEE assemelhados
L Explosivo L-2 IndUstria Ind tstria d e material explosivo
L-3 Depdsito Depdsito de material explosivo
M-1 Tanel Tunel rodoferroviario e maritimo, destinados a
transporte de passageiros ou cargas diversas
P - L Edificacdo destinada a produ¢do, manipulacao,
M-2 L'qu'dozgrggjs'trl,‘\l??a"e's ot armazenamento e distribuicio de liquidosou gases
inflamaveis ou combustiveis
- Central telefénica, centros de comunicagdo
M-3 v !
Central de comunicagéo centraise assemelhados
M Especial
M-4 Canteirode obras Canteiro de obras e assemelhados
M-5 Silos Armazéns de graos e assemelhados
L " n Unidades de conservacao, floresta, corredor ecoldgico
M-6 Floresta nativa ou cultivada e assemelhados
- L Area aberta destinada a armazenamento de
M-7 e
Pétio de contéineres contéineres

Nota: Edificagbes ndo enquadradas nesta Tabela devem observar o item 6.10 desta Instrugéo Técnica.




Tabela 2: Classificagdo das edificag6es quanto a altura

| Tipo | Denominacao ‘ Altura
| Edificacdo Térrea Um pavimento
Il Edificacdo Baixa H<6,00m
1l Edificagdo de Baixa-Média Altura 6,00 m< H<12,00 m
\ Edificacdo de Média Altura 12,00 m< H< 23,00 m
\% Edificacdo Mediamente Alta 23,00 m< H< 30,00 m
VI Edificagdo Alta Acimade 30,00 m

Tabela 3: Classificagdo das edificaces e areas de risco quanto a carga de incéndio

| Risco CargadeIncéndio MJ/m2
Baixo até 300MJ/m?
Médio Entre 300 e 1.200MJ/m?
Alto Acimade 1.200MJ/m?

Nota: carga de incéndioconforme a T 14 - Carga incéndio nas edificagbes e areas derisco.

Tabela 4: Exigéncias para edificagdes existentes

2

) ] 2
AREA CONSTRUIDA <930m AREA CONSTRUIDA >930 m

PERIODO DE EXISTENCIA DA

EDIFICACAO E AREAS DE RISCO E elou
ALTURA<12 m ALTURA >12m

QUALQUER PERIODO ANTERIOR A
VIGENCIA DO ATUAL REGULAMENTO | Adapta¢besconformelT 43, queversa | Conforme IT 43, que versa sobre a

sobre a adaptagdo em edificagbes | adaptacdoem edificagdes existentes.
existentes.

NOTAS GERAIS:
a — Os riscos especificos devem atender as IT respectivas e as regulamentacdes da DAT;
b — As instalagfeselétricas e o sistemade protegao contra descargas atmosféricas (SPDA) devem estar em conformidade

com as normas técnicas oficiais.




Tabela 5: Exigéncias para edificacdes com area menor ou igual a 930 m? e altura inferior ou igual a 12,00 m

Medidas de Seguranca
contralncéndio

F1,F2, F3,F4, F5,
F6, F7,F8 e F10

Controle de Materiaisde i i 5 ) 5
Acabamento X X X X X
Saidas de Emergéncia X X X X X X X X X X
lluminac&o de Emergéncia N ><2 N ><3 X3 X3 N N 1
Sl X | x| x X X X X X X X
Emergéncia
Extintores X X X X X X X X X X
Brigadade Incéndio - - - x4 ¥4 ¥4 - X - X
Gerenciamento de Risco de - - - - - X - X
Incéndio
Controle de Fumaca X6
Acesso de Viaturas X! x| X X/ X/ X/ X/ X! X! X/

NOTAS ESPECIFICAS:

1 - Somente para as edificagdes com mais de dois pavimentos;

2 — Estéo isentos os motéis que n&o possuam corredoresinternos de servicos;

3 — Para edificacédo com lotacao superiora 50 pessoas ou edificagcdes commais dedois pavimentos;

4 — Exigido para lotacao superiora 250 pessoas. Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2da IT-17;
5 — Somente paralotacao superior a 250 pessoas, conforme IT-10;

6 — Somente para lotacao superior a 500 pessoas, nostermosda edificagdo sem janelas dalT-15, podendo ser substituido
por chuveiros automaticos de resposta rapida com reserva deincéndio para30 minutos.

7 — Exigido portédo de acesso e viasde acesso conforme item 5.2 da IT-06.

NOTAS GERAIS:

a— Parao Grupo K (energia) e M (especiais) ver tabelas especificas;

b — Para a Divisdo G-5 (hangares): prever sistema de drenagem de liquidos nos pisos para bacias de contengdo
a distancia. Nao é permitido o armazenamento de liquidos combustiveis ou inflamaveis dentro dos hangares;

¢ — Para a Divisédo L-1 (Fogos de artificio), atender a IT-30. As Divisdes L-2 e L-3 somente serdo avaliadas pelo Corpo
de Bombeiros mediante Camara Técnica;

d — Os subsolos das edificagdes devem ser compartimentados com PCF P-90 em relagdo aos demais pisos contiguos.
Para subsolos ocupadosver Tabela 7;

e — As instalacoes elétricas,0 SPDA e o controle das fontes de ignicdo, devem estarem conformidade com as normas
técnicasoficiais;

f — Observar ainda as exigéncias paraosriscos especificos das respectivas Instrucdes Técnicas;
g — Depd6sitos em areas descobertas, observar as exigéncias da Tabela 6J;
h — No codmputo depavimentos, desconsiderar os pavimentos de subsolo quando destinados a estacionamento de veiculos,

vestiarios e instalagfes sanitarias, areas técnicas sem aproveitamentopara quaisquer atividades ou permanéncia
humana;

i — Os pavimentos ocupados devem possuiraberturas para o exterior (porexemplo:janelas, painéis de vidro, etc) ou
controle de fumagca, dimensionados conforme o disposto na IT-15;

j— Para a Divisdo G-3 (Postos de abastecimento e similares): ver exigéncias complementares conforme Resolugédo Técnica
especifica;

k — A Divisdo F-7 (Eventos temporarios) sera regulamentada conforme Resolugao Técnica especifica;
| — Observar aexigénciade acesso de viaturasde acordocoma IT-06;
j— Observar aexigénciade centralde gasde acordocomaIT-28;

k — Observar aexigéncia de hidrante urbano deacordocomalT-34.
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Tabela 6A: Edificagdes do grupo A com area superior a 930 m

ou altura superior a 12,00 m

‘ Grupo deocupacéo euso GRUPO A —RESIDENCIAL
Medidas de Segurancacontra Classificag&o quantoaaltura(em metros)
‘ Incéndio < 6<H<12 | 12<H<23 | 23<H<30 |Acimade30
Acesso de Viatura na Edificagéo X X X X X X
Seguranca Estrutural contra Incéndio X X X X X X
Compartimentagio Horizontalou de Areas | x4 x4 x4 x4 x4 x4
Compartimentacao Vertical - - - X2 X2 X2
Controle de Materiais de Acabamento X X X
Saidas de Emergéncia X X X X X Xt
Brigada de Incéndio X X X X X X
lluminagao de Emergéncia X X X X X X
Detecc¢éao de Incéndio - - - - - X5
Alarme de Incéndio X3 X3 X3 X3 X3 X
Sinalizagao de Emergéncia X X X X X X
Extintores X X X X X X
Hidrantes e Mangotinhos X X X X X X
Chuveiros Automaticos X6

NOTAS ESPECIFICAS:
1 - Deve haver Elevador de Emergéncia para altura maior que 80 m;
2 — Pode ser substituida por sistema de controle de fumaga somente nos atrios;
3 - O ssistemade alarme pode ser setorizado na central junto a portaria, desde que tenhavigilancia 24 horas;
4 — Devem ser atendidas somente as regras especificas de compartimentacao entre unidades autdnomas;
5 — Deve haver detec¢do deincéndio para altura maior que 40 m;
6 — Deve haver chuveiros automaticos para altura maior que 100 m;

NOTAS GERAIS:

a— O pavimento superior da unidade duplex do ultimo piso da edificagdo n&o sera computado para a altura da edificacéo;

b — As instalagdes elétricas,0 SPDA e o controle dasfontes de ignicdo, devemestar em conformidade com as normas
técnicasoficiais;

¢ — Os subsolos das edificacGes devem sercompartimentados em relacédo aos demais pisos contiguos. Para subsolos
ocupadosver Tabela7;

d — Observar aindaas exigéncias para os riscos especificos das respectivas Instrugdes Técnicas;

e — Os pavimentos ocupados devem possuir aberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou controle
de fumaca, dimensionados conforme o disposto nalT-15.

f— Observar aexigénciade central de gas de acordocomalT-28;
g — Observar a exigéncia dehidrante urbano de acordo coma IT-34;

h - As garagens das ocupagdes devem atender as regras previstas na Resolugao Técnica 05.




Tabela 6B: Edificagdes do grupo B com area superior a 930 m

2

ou altura superior a 12,00 m

PO deo pacao e 0 RUPO B R OSD OSPEDA
Divisdo B-1 e B-2
a acao (g d Oaad ale elro
edlda ae e a a
DI TEENTo Térrea H<6 6<H<12 12<H<23 23<H=<30 |Acimade30
Acesso de Viaturana
Edificacao X X X X X X
Seguranca Estrutural X X X X X X
Compartimentacao
12 1 1 2 2 X
Horizontal oude areas 10 X X X X X
Compartimentacio Vertical %3 %3 %!
Controle de Materiaisde
X X X X X X
Acabamento
Saidas de Emergéncia X X X X X %9
Gerenciamentode Riscode X X
Incéndio
Brigada de Incéndio 11 X X X X X X
lluminacéo de Emergéncia X4 X4 X X X X
Detecgéo de Incéndio s X2 X X X
Alarme de Incéndio X6 X6 X6 XG x6 X6
Sinalizacao de Emergéncia X X X X X X
Extintores X X X X X X
Hidrantes e Mangotinhos X X X X X X
Chuveiros Automaticos X X
Controle de Fumaga %8

NOTASESPECIFICAS:

1 — Pode ser substituida por sistema de chuveiros auto maticos;
2 — Pode ser substituida por sistema de deteccéo de incéndio e chuveiros automaticos;
3 — Pode ser substituida por sistema de controle de fumaga, detecgao de incéndio e chuveiros automaticos, exceto para

as compartimentagfes das fachadas e selagens d os shafts e dutos de instalacées;

4 — Estéo isentos 0s motéis que n&o possuam corredores intemos de servico;

5 — Os detectores de incéndio devem serinstalados em todos os quartos;

6 — Os acionadores manuais devem serinstalados nas areasde circulagao;

7 — Pode ser substituida por sistema de controle de fumaga, detecgdo de incéndio e chuveiros automaéaticos, até 90
metros de altura, exceto para as compartimentacdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagdes, sendo
gue paraaltura superior deve-se, adicionalmente, adotar as solu¢des contidasna IT-09;

8 — Acimade 90 metros de altura, conforme critérios da IT-15;

9 — Deve haver Elevadorde Emergéncia para altura acima de 60 m;

10 — A area maxima de compartimentacdo deve abranger as areas dos pavimentos e mezaninos interligados sem
compartimentacao;

11 — Inclui Bombeiro Civil, guando exigido pela Parte2da IT-17;

12 — Devem ser atendidas somenteas regras especificas de compartimentacéo entre unidades autb nomas.

NOTAS GERAIS:

a — As instalacdes elétricas,0 SPDA e o controle dasfontes de ignicéo, devem estarem conformidade com as normas
técnicasoficiais;

b — Os subsolos das edificacGes devem ser compartimentados em relacdo aos demais pisos contiguos. Para subsolos
ocupadosver Tabela7;

c — Observar ainda as exigéncias para os riscos especificos das respectivas Instrugdes Técnicas.

d — Os pavimentos ocupados devem possuir aberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou
controle de fumaca, dimensionados conforme o disposto na IT-15.

e — Observar aexigénciadecentralde gasde acordocomaIT-28;

f — Observar a exigéncia de hidrante urbano de acordocoma IT-34;
g - As garagens das ocupagOes devem atender as regras previstas na Resolu¢ao Técnica 05.




Tabela 6C: Edificagdes do grupo C com area superior a 930 m? ou altura superior a 12,00 m

Grupo deocupagéo e uso

Divisdo

Medidas de Seguranca

GRUPO C -COMERCIAL

C-1,C-2eC3

Classificagdo quantoaaltura (em metros)

contralncéndio Térrea 6<H<12 | 12<H<23 | 23<H<30 | Acimade30
Acesso q.eViMaturana X X X X X X
Edificacao
Seguranca Estrutural contra
Incéndio X X X X X X
Compartimentacao
. o xt x! X2 X X2 X2
Horizontaloudeareas
Compartimentagio Vertical «8:9 %3 %10
Controle de Materiaisde X X X X X X
Acabamento
Saidas de Emergéncia X X X X X %0
Gerenciamento de Riscode 4 4 4 4
Incéndio X X X X % %
Brigada de Incéndio 12 X X X X X X
lluminacao de Emergéncia X X X X X X
Deteccdo de Incéndio x° X° x° X X X
Alarme de Incéndio X X X X X X
Sinalizac&o de Emergéncia X X X X X X
Extintores X X X X X X
Hidrantes e Mangotinhos X X X X X X
Chuveiros Autométicos X X
Controle de Fumaca X!

NOTASESPECIFICAS:

1 — Pode ser substituida por sistema de chuveiros auto maticos;
2 — Pode ser substituida por sistema de deteccao de incéndio e chuveiros automaticos;

3 — Pode ser substituida por sistema de controle de fumaca, deteccéo de incéndio e chuveiros automaticos, exceto para as
compartimentacoes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagoes;

4 — Para edificagOes de divisao C-3 (shopping centers);

5 — Somente paraas areas de depdsitos superiores a 930 m?, ou para as edificagées com areas superiores a 3.000 m?;
6 — Deve haver Elevadorde Emergéncia para altura maior que 60 m;

7 — Acimade 90 m de altura, conforme critériosda IT-15;

8 — Pode ser substituida por sistema de deteccao de incéndio e chuveiros automaticos, exceto para as compartimentacées
das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagdes;

9 — Deve haver controle de fumaca nos atrios, podendo ser dimensionados como sendo padronizados conforme
IT-15;

10 — Pode ser substituida por sistema de controle de fumaca, deteccdo de incéndio e chuveiros auto maticos, até 90
metros de altura, exceto para as compartimentacées das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalacdes, sendo
que paraaltura superior deve-se, adicionalmente, adotar as solucdes contidasna IT-09;

11 — A area maxima de compartimentacao deve abranger as areas dos pavimentos e mezaninos interligados sem
compartimentacao;

12 — Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2daIT-17;

NOTAS GERAIS:

a — As instalacOes elétricas,0 SPDA e o controle das fontes de ignicdo, devem estarem conformidade com as normas
técnicasoficiais;

b — Os subsolos das edificacdes devem ser compartimentados em relacéo aos demais pisos contiguos. Para subsolos
ocupadosver Tabela7;

¢ — Observar ainda as exigéncias para os riscos especificos das respectivas Instrugdes Técnicas;

d — Os pavimentos ocupados devem possuir aberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou
controle de fumaga, dimensionados conforme o disposto naIT-15.

e — Observar aexigénciadecentralde gasde acordocomalT-28;
f — Observar a exigéncia de hidrante urbano de acordo coma IT-34;

g - As garagens das ocupagOes devem atender as regras previstas na Resolu¢ao Técnica 05.




Tabela 6D: Edificagdes do grupo D com area superior a 930 m2 ou altura superior a 12,00 m
GRUPO D - SERVICOS PROFISSIONAIS

Grupo deocupagéo e uso |

Medidas de Seguranca Classificacdo quanto aaltura (em metros)

D-1,D-2,D-3e D-4

contralncéndio ; .
Térrea H<6 6<H<12 12<H<23 | 23<H<30 |[Acimade30
Acesso de Viaturana

Edificacao = = . i = .

Seguranca Estrutural contra
Incéndio X X X X X X

Compartimentacao 1 1 1 2 2
Horizontal oudeareas ° X X X X X X
Compartimentagao Vertical - - - X6;7 X3 X8
Controle de Materiaisde
Acabamento X X X X X X
Saidas de Emergéncia X X X X X x5
Gerenciamento de Riscode x4
Incéndio

Brigada de Incéndio 10 X X X X X X
lluminacao de Emergéncia X X X X X
Detecc¢do de Incéndio X X X
Alarme de Incéndio X X X X X X
Sinalizagdo de Emergéncia X X X X X X
Extintores X X X X X X
Hidrantes e Mangotinhos X X X X X X
Chuveiros Automaticos X
Controle de Fumaca x4

NOTAS ESPECIFICAS:
1 — Pode ser substituida por sistema de chuveiros auto maticos;
2 — Pode ser substituida por sistema de deteccao de incéndio e chuveiros automaticos;

3 — Pode ser substituida por sistema de controle de fumaga, detecgao de incéndio e chuveiros automaticos, exceto paraas
compartimentacdes das fachadas e selagens dos shafts e dutosde instalagcdes;

4 — Acimade 90 m de altura, conforme critériosda IT-15;
5 — Deve haver Elevadorde Emergéncia para altura maior que 60 m;

6 — Pode ser substituida por sistema de deteccdo de incéndio e chuveiros automaticos, exceto para as compartimentagdes
das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalacdes;

7 — Deve haver controle de fumaca nos atrios, podendo ser dimensionados como sendo padronizados conforme
IT-15;

8 — Pode ser substituida por sistema de controle de fumaca, deteccédo de incéndio e chuveiros automaticos, até 90
metros de altura, exceto para as compartimentacées das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalacdes, sendo
que paraaltura superior deve-se, adicionalmente, adotar as solucdes contidasna IT-09.

9 — A area maxima de compartimentacédo deve abranger as areas dos pavimentos e mezaninos interligados sem
compartimentacao;
10 — Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte2da IT-17;

NOTAS GERAIS:

a — As instalacOes elétricas,0 SPDA e o controle das fontes de ignicdo, devem estarem conformidade com as normas
técnicasoficiais;

b — Os subsolos das edificacdes devem ser compartimentados emrelacéo aos demais pisos contiguos. Para subsolos
ocupadosver Tabela 7;

c — Observar ainda as exigéncias para os riscos especificos das respectivas Instrugdes Técnicas;

d — Os pavimentos ocupados devem possuir aberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou
controle de fumaca, dimensionados conforme o disposto na IT-15.

e — Observar aexigénciadecentralde gasde acordocomalT-28;
f — Observar a exigéncia de hidrante urbano de acordo coma IT-34;

g - As garagens das ocupagOes devem atender as regras previstas na Resolu¢ao Técnica 05.
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Tabela 6E: Edificagdes do grupo E com area superior a 930 m< ou altura superior a 12,00 m

DO AdeOo pacao e 0, R PO D A O A RA
Divisdo E-1, E-2,E-3, E-4,E-5 e E-6
a aCadl Jua Oaa ale e O
edlida ae e(] d a
ONtraincentdio Térrea |  Hs<6 6<H<12 | 12<H<23 | 23<H<30 Acimade 30
Acesso de Viaturana
Edificacao X X X X X X
Seguranca Estrutural contra
Incéndio X X X X X
Compartimentagéo Horizontal 6 X
oude areas’ X
Compartimentacdo i : i
Vertical sk 1 N
Controle de Materiaisde
Acabamento X X X X X X
Saidas de Emergéncia X X X X X x3
Gerenciamento de Risco de
Incéndio - - - - X X
Brigada de Incéndio ° X X X X X X
lluminacao de Emergéncia X X X X X X
Detecc¢ao de Incéndio - - - X X X
Alarme de Incéndio X X X X X X
Sinalizagao de Emergéncia X X X X X X
Extintores X X X X X X
Hidrantes e Mangotinhos X X X X X X
Chuveiros Auto maticos X
Controle de Fumaca x4

NOTASESPECIFICAS:

1 — A compartimentacéo vertical sera considerada para as fachadas e selagens dos shafts e dutos deinstalacoes;

2 — Pode ser substituida por sistema de controle de fumaca, deteccdo de incéndio e chuveiros automaticos, até 90 metros dg
altura, exceto para as compartimentacoes das fachadas e selagens dos shafts e dutos deinstalacdes, sendo que parg
altura superior deve-se, adicionalmente, adotar as soluces contidas na IT-09;

3 — Deve haver Elevadorde Emergéncia para altura maiorgue 60 m;

4 — Acimade 90 m de altura, conforme critériosda IT-15;

5 — Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2da IT-17;

6 - Pode ser substituidaporsistema dedeteccéo de incéndio e chuveiros automaticos;

7 — A area maxima de compartimentacdo deve abranger as areas dos pavimentos e mezaninos interligados sem|
compartimentacéo;

NOTAS GERAIS:

a — As instalacdes elétricas,0 SPDA e o controle das fontes deignicdo, devemestar em conformidade com as normag
técnicasoficiais;

b — Os subsolos das edificacdes devem ser compartimentados emrelacdo aos demais pisos contiguos. Para subsolog
ocupadosver Tabela 7;

¢ — Os locaisdestinados a laboratérios devem ter protecéo em fun¢éo dos produtos utilizados;
d — Observar aindaas exigéncias para os riscos especificos dasrespectivas Instrucdes Técnicas.

e — Os pavimentos ocupados devem possuir aberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou controlg
de fumaca, dimensionados conforme o disposto nalT-15.

f— Observar aexigénciade central de gas de acordocomalT-28;
g — Observar aexigénciadehidrante urbano de acordocoma IT-34;

h - As garagens das ocupacdes devem atender as regras previstas na Resolugédo Técnica 05.
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Tabela 6F.1: Edificacdes de Divisdo F-1 e F-2 com area superior a 930 m< ou altura superior a 12,00 m

Grupo deocupacéao e

uso GRUPO F-LOCAIS DE REUNIAO DE PUBLICO

Divisdo F-1 (museu...) F-2 (igrejas...)

Medidas de Classificacdo quanto aaltura Classificagdo quanto aaltura

Segurangacontra (em metros) (em metros)

Incéndio Térrea 6<H |[12<H|23<H| Acima |__ 6<H|12<H|23 <H| Acimade
H<6| (12 | <23 | <30 | de3o |TerreajHs<6| 15 | (o3 | <30 | 30
Acesso de Viaturana
Edificagdo X X X X X X X X X X X X
Seguranca Estrutural
contralncéndio X X X X X X X X X X X X
Compartimentac do ) i i 2 3 i 1 3 7
Vertical X X X X X X
Controle de Materiaisde
Acabamento X X X X X X X X X X X X
Saidas de Emergéncia X X X X X X X X X X X X5
Gerenciamento de Risco 4| x4 x4 x4 x4 x4 x4 ¥4 x4 x4 ¥4 x4
de Incéndio
Brigada de Incéndio ® X X X X X X X X X X X X
lluminacédo de
Emergéncia X X X X X X X X X X X
Alarme de Incéndio X X X X X X X X X X X X
Deteccao de Incéndio X X X X X X X6 X X
Sinalizacéo de X X X X X X X X X X X X
Emergéncia
Extintores X X X X X X X X X X X X
Hidrantes e Mangotinhos X X X X X X X X X X X X
Chuveiros Automaticos - - - - - X
Controle de Fumaga - - - - - x8 - - - - - «B

NOTAS ESPECIFICAS:
1 - A compartimentagao vertical sera considerada para as fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalacoes;

2 - Pode ser substituida por sistema d e chuveiros automaticos, exceto para as compartimentacdes das fachadas e selagens
dos shafts e dutos de instalacoes;

3 — Pode ser substituida por detecc¢éo de incéndio e chuveiros automaticos, exceto para as compartimentacoes das fachadas
e selagens dos shafts e dutosde instalagoes;

4 — Somente paralocais com publico acima de 1000 pessoas;
5 — Deve haver Elevadorde Emergéncia para altura maiorque 60 m;
6 — Acimade 90 m de altura, conforme critériosda IT-15;

7 — Pode ser substituida por sistema decontrole de fumaca, deteccéo de incéndio e chuveiros automaticos, até 90 metros de
altura, exceto para as compartimentacoes das fachadas e selagens dos shafts e dutos deinstalacdes, sendo que para
altura superior deve-se, adicionalmente, adotar as soluces contidas na IT-09;

8 — Para os locais onde haja carga de incéndio como depdsitos, escritérios, cozinhas, pisos técnicos, casa de maquinas
etc., e nos locaisde reunido onde houver teto ou forro falso com revestimento combustivel;

9 — Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2da IT-17;

NOTAS GERAIS:

a— As instalacdes elétricas,0 SPDA e o controle das fontes de ignicdo, devemestar em conformidade com as normas
técnicasoficiais;

b — Os subsolos das edificagdes devem ser compartimentados emrelagdo aos demais pisos contiguos. Para subsolos
ocupadosver Tabela 7;

¢ — Observar ainda as exigéncias para osriscos especificos das respectivas Instrucdes Técnicas.

d — Os pavimentos ocupados devem possuir aberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou controle
de fumaca, dimensionados conforme o dispostonalT-15.

e — Observar aexigénciadecentralde gasde acordocomalT-28;
f — Observar a exigéncia de hidrante urbano de acordocomalT-34;
g - As garagens das ocupactes devem atender as regras previstas na Resolucao Técnica 05.
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Tabela 6F.2: Edificacfes de Divisdo F-3, F-9e F-4 com area superior a 930 m

ou altura superior a 12,00 m

Grupo de ocupagio e uso GRUPO F - LOCAIS DE REUNIAO DE PUBLICO

Divisdo

Medidas de Seguranca

F-3 (arenas...) F-9 (recreacdo pub...) F-4 (terminais passageiros...)
Classifica¢é@o quanto aaltura(em metros) |Classificagdo quantoaaltura(em metros)

H<|[6<H| 12< | 23< 6<H

contralncéndio Térrea 6 | <12 [H<23|H<30 Térrea| H<6 <12 H< | Hs
23 30
Acesso q.e Vi:eltura na X X X X X X X X X X X X
Edificacdo
Seguranca Estrutural contra
Incéndio X X X X X X X X X X X X
Compartimentagéo Vertical - - - x|l x| w2 - - - XL x| 2
Controle de Materiaisde X X X X X X X X X X X X
Acabamento
Saidas de Emergéncia X X X X X x| X X X X X X2
Gerenciamentode Riscode x4 x| 3 3 A Nl D R
Incéndio
Brigada de Incéndio *° X X X X X X X X X X X X
lluminacao de Emergéncia X X X X X X X X X X
Detecc¢éao de Incéndio X Xg Xg XQ x9 X9 X9 X9 XQ
Alarme de Incéndio X X X X X X X X X X X X
Sinalizac&o de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Extintores X X X X X X X X X X X X
Hidrantes e Mangotinhos X X X X X X X X X X X X
Chuveiros Automaticos - - - N N x| X8 X8 B xB| X X
- - . . ; 6 , 6;11
Controle de Fumaca X st | | I x| x

NOTAS ESPECIFICAS:
1 — A compartimentacao vertical sera considerada para as fachadas e selagens dos shafts e dutos d e instalacoes;

2 — Pode ser substituida por controle de fumaga, deteccdo de incéndio e chuveiros automaticos, exceto para asg
compartimentac6es das fachadas e selagens dos shafts e dutosde instalacdes. Para estacao metroferroviariafica dispensado
o sistemade chuveiros automaticos;

3 — Somente paralocais com publico acimade 1.000 pessoas;

4 — Somente paraadivisédo F-3;

5 — Deve haver Elevadorde Emergéncia para altura maior que 60 m;
6 — Acimade 90 m de altura, conforme critériosda IT-15;

7 — Nao exigido nas arquibancadas. Nas areas internas, verificar exigéncias conforme o uso ou ocupacéao especifica.
Paradivisao F-3, verificar tambémalT-12;

8 — Exigido para areas edificadas superioresa 10.000 m?, exceto para edificacdo metroferroviaria. Nas areas internas,
verificar exigéncias conforme o uso ou ocupacao especifica. Para estacao metroferroviaria, onde houver areas internas
ocupadas por uso distinto de F-4, devemser protegidas por sistema de chuveiros automaticos de resposta rapida, podendo
serinterligado arede de hidrantes pressurizada.

9 — Para os locais onde haja carga de incéndio como depdsitos, escritérios, cozinhas, pisos técnicos,casa de maquinas
etc., e nos locaisde reunido ondehouver teto ou forro falso com revestimento combustivel.

10 — Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2da IT-17;

11 — Seraexigido paratodas as estacdes metroferroviarias subterraneas, conforme critériosda IT-45.

NOTAS GERAIS:

a — A alturadas edificacOes subterraneas da divisao F-4 sera mantida d o piso mais baixo ao piso mais alto o cupado;
b — As instalagdes elétricas,0 SPDA e o controle dasfontes de ignicéo, devem estarem conformidade com as normas técnicag
oficiais;

¢ — Os subsolosdas edificaces devemser compartimentados emrelacdoaos demais pisos contiguos. Para subsolos|
ocupadosver Tabela7;

d — Os locaisde comércio ou atividades distintas das divisdes F-3, F-4 e F-9 terdo as medidas de protecdo conforme
suas respectivas ocupacoes;

e — Observar aindaas exigéncias para os riscos especificos dasrespectivas Instrucdes Técnicas.

f - Os pavimentos ocupados devem possuiraberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc)ou controle
de fumaca, dimensionados conforme o disposto nalT-15.

g — Observar aexigénciadecentralde gasde acordocomalT-28;

h — Observar aexigéncia dehidrante urbano de acordocomalT-34.

- AS garagens das ocupacoes devem atendera earas pre asSNd
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Tabela 6F.3: Edificacdes de Divisdo F-5, F-6 e F-8 com area superior a 930 m“ ou altura superior a 12,00 m

podeocupacéo e 0 RUPO OCAISDER AO DE PUB O
Divisao F-5 (auditorio...) e F-6 (clube social...) F-8 (restaurante...)
a daCao (g a OaAaad ale a acao (g a OaAda ale
edidas de Segura a €tro €iro
° i SNEio 6<H |12<H|23<H H 6<H]| 12 23
. < < < Acima z < < < < |Acima
Temea|H<6| <15 |'<23 | <30 | de3o | T°™®?| 6 | <12 [H<23|H<30|de30
Acesso de Viaturana
Edificagdo X X X X X X X X X X X X
Seguranca Estrutural contra
Incéndio X X X X X X X X X X
Co.mpartlmentagao 1 1 X2 x1 X X ) - : NG
Horizontal oudeareas ’
Compartimentacéo Vertical - - - X2 X2 X - - - X2 %2 X
Controle de Materiaisde
ACEDETEG X X X X X X X X X X X X
Saidas de Emergéncia X X X X X X X X X X X X2
Gerenciamentode Riscode | y4 4| x4 x4 x4 w4 w4 Nl x4 x4 x4
Incéndio
Brigada de Incéndio 8 X X X X X X X x| X X X X
lluminacao de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Deteccgéo de Incéndio x3 3| X3 X X X - X X X
Alarme de Incéndio X X X X X X X X X X X X
Sinalizagao de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Extintores X X X X X X X X X X X X
Hidrantes e Mangotinhos X X X X X X X X X X X X
Chuveiros Automaticos X - X
Controle de Fumaga «8 x5

NOTASESPECIFICAS:

1 - Pode ser substituida por sistema de deteccéo de incéndio e chuveiros automaticos;

2 — Pode ser substituida por sistema de controle de fumaca, deteccao de incéndio e chuveiros automaticos; exceto para
as compartimentacdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalacdes;

3 — Para os locais onde haja carga de incéndio como dep0sitos, escritérios, cozinhas, pisos técnicos, casa de maquinas
etc. e nos locais de reuniao onde houver teto ou forro falso com revestimento combustivel;

4 — Somente paralocais com pUblico acima de 1.000 pessoas;
5 — Deve haver Elevadorde Emergéncia para altura maiorgue 60 m;
6 — Acimade 90 m de altura, conforme critériosda IT-15;

7 — A area maxima de compartimentacdo deve abranger as areas dos pavimentos e mezaninos interligados sem
compartimentacao;

8 — Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2da IT-17;

NOTAS GERAIS:

a — As instalacOes elétricas,0 SPDA e o controle dasfontes de ignicdo, devem estar em conformidade com as normas
técnicasoficiais;

b — Os subsolos das edificacbes devem ser compartimentados em relacdo aos demais pisos contiguos. Para subsolos
ocupadosver Tabela 7;

c— Nos locaisde concentracédo de publico, é obrigatéria, antesdoinicio de cada evento, a explanacédo ao publico da
localizacdo das saidas de emergéncia, bem como dos sistemas de segurangacontra incéndio existentes no local;

d — Observar aindaas exigéncias para os riscos especificos das respectivas Instrugdes Técnicas,em especiala IT-12;

e - Os pavimentos ocupados devem p ossuir aberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou controle
de fumaca, dimensionados conforme o disposto nalT-15.

f — Observar a exigénciade central de gas de acordo comalT-28;
g — Observar a exigéncia dehidrante urbano de acordo com a IT-34;

h - As garagens das ocupagdes devem atender as regras previstas na Resolugao Técnica 05.
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Tabela 6F.4: Edificagdes de Divisdo F-7 e F-10 com area superior a 930 m

ou altura superior a 12,00 m

Grupo deocupacao e GRUPO F-LOCAIS DE REUNIAO DE PUBLICO
uso
F-10 (centro de exposicéo...) F-7 (Eventos temporarios...)
. Classificagdo quantoaaltura(em Classificagdo quanto aaltura (em
Medidas de Seguranca metros) metros)
contralncéndio
Térrea|H < Térrea
Acesso de Viaturana
Edificacao S S X X X X
Seguranca Estrutural contra
Incéndio X X X X X X
Compartimentacdo
. e XA xE | x| X
Horizontal oude areas
Compartimentacao Vertical _ _ _ X2 >(2 X
Controle de Materiaisde X X X X X
Acabamento
Saidas de Emergéncia X X X X X4 REGULA:MENTADO CONFOF?ME
- - RESOLUCAO TECNICA ESPECIFICA.
Gerenciamento de Riscode 3 2 3 3 3 3
Incéndio X X X X X X
Brigada de Incéndio ’ X X X X X X
lluminacao de Emergéncia X X X X X X
Deteccao de Incéndio X X X X
Alarme de Incéndio X X X X X X
Sinalizagdo de Emergéncia X X X X X X
Extintores X X X X X X
Hidrantes e Mangotinhos X X X X X X
Chuveiros Automaticos - o . S X X
Controle de Fumaca X5

NOTAS ESPECIFICAS:

1 - Pode ser substituida por sistema de chuveiros auto maticos;

2 — Pode ser substituida por sistema de deteccdo de incéndio e chuveiros automaticos, exceto para ag
compartimentacdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalaces;

3 — Somente paralocais com publico acima de 1.000 pessoas;
4 — Deve haver Elevadorde Emergéncia para altura maiorque 60 m;
5 — Acimade 90 m de altura, conforme critériosda IT-15;

6 — A area maxima de compartimentacdo deve abranger as areas dos pavimentos e mezaninos interligados sem
compartimentacao;

7 — Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2da IT-17;

NOTAS GERAIS:

a — As instalacdes elétricas,0 SPDA e o controle dasfontes de ignicdo, devem estarem conformidade com as normas
técnicasoficiais;

b — Os subsolos das edificacdes devem ser compartimentados emrelacdo aos demaispisos contiguos. Para subsolos
ocupadosver Tabela7;

c — A Divisdo F-7 com altura superior a 6 metros sera submetida a Camara Técnica para definicdo das medidas d ¢
Seguranca contraincéndio;

d — Observar ainda as exigéncias para os riscos especificos das respectivas Instrucdes Técnicas, emespecial alT-12.

e - Os pavimentos ocupados devem possuiraberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) oul
controle de fumaga, dimensionados conforme o disposto na IT-15.

f — Observar aexigénciade central de gas de acordocomaIT-28;
g — Observar aexigénciadehidrante urbano de acordo comaIT-34;

h - As garagens das ocupacdes devem atender as regras previstas na Resolu¢ao Técnica 05.
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Tabela 6F.5: Edificagdes de Divisdo F-11 com area superior a 930 m< ou altura superior a 12,00 m

DO Ae O Ppacao e O R PO O A D R AOD PUB O
Divisdo F-11 (Boates ...)
a aCao qua Oaa a (e etro
edldas de Se(d d acCo a endalo
Térrea[H<6| 6<H <12 | 12<H<23 |23<H<30 |Acimade30
Acesso de Viatura na Edificacao X X X X X X
Seguranca Estrutural contra Incéndio X X X X X X
. ~ . Z 6
Compartimentacéo Horizontal oude areas Xl X1 xl X2 X X
Compartimentacéo Vertical . . XZ X2 X
Controle de Materiais de Acabamento X X X X X X
Saidas de Emergéncia X X X X X X
PE Gerenciamento de Riscodelncéndio x4 x4 x4 x4 x4 ¥4
Brigadade Incéndio X X X X X X
lluminacéo de Emergéncia X X X X X X
Deteccao de Incéndio %3 X X X X X
Alarme de Incéndio X X X X X
Sinalizagdo de Emergéncia X X X X X
Extintores X X X X X X
Hidrantes e Mangotinhos X X X X X X
Chuveiros Automaticos X8 X8 X8 X X X
9,10
Controle de Fumaca N %9 %9 N %9 X

NOTAS ESPECIFICAS:

1 - Pode ser substituida por sistema d e deteccéo de incéndioe chuveiros auto maticos;

2 — Pode ser substituida por sistema de controle de fumaga, deteccdo de incéndio e chuveiros automaticos; exceto
para as compartimentacdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalacfes;

3 -Para os locais onde haja carga de incéndio como depésitos, escritdrios, cozinhas, pisos técnicos, casa de maquinas
etc. e nos locais de reuniao onde houver teto ou forro falso com revestimento combustivel;

4 — Somente paralocais com publico acimade 1.000 pessoas;
5 — Deve haver Elevadorde Emergéncia para altura maiorgue 60 m;

6 — A area maxima de compartimentacdo deve abranger as areas dos pavimentos e mezaninos interligados sem
compartimentacao;

7 — Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2da IT-17;
8 — Paralotacao superiora 3.000 pessoas;

9 — Somente para lotacdo superior a 500 pessoas, nostermos da edificacdo sem janelas dalT-15, podendo ser substituido
por chuveiros automaticos de resposta rapida com reservadeincéndio para30 minutos;

10 — Acimade 90 m de altura, conforme critériosda IT-15;

NOTAS GERAIS:

a — As instalag@es elétricas,0 SPDA e o controle dasfontes deignicdo, devemestar em conformidade com as normag
técnicasoficiais;

b — Os subsolos das edificacdes devem ser compartimentados em relacdo aos demais pisos contiguos. Para subsolos
ocupadosver Tabela 7;

¢ — Nos locais de concentragéo de publico, antes do inicio de cada evento, é obrigatéria a explanagao ao publico da
localizacdo das saidas de emergéncia, bem como dos sistemas de seguranga contraincéndio existentes no local;

d — Observar ainda as exigéncias para os riscos especificos das respectivas Instru¢des Técnicas, emespecial alT-12;

e - Os pavimentos ocupados devem possuiraberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou controlg
de fumaca, dimensionados conforme o disposto nalT-15.

f— Observar aexigénciade central de gas de acordocomalT-28;
g — Observar aexigénciadehidrante urbano de acordo comaIT-34.

h - As garagens das ocupacdes devem atender as regras previstas na Resolugéo Técnica 05.







Tabela 6G.1: Edificacdes de Divisdo G-1e G-2 com &rea superior a 930 m? ou altura superior a 12,00 m

‘ Grupo deocupacédo e uso GRUPO G -SERVICOS AUTOMOTIVOS EASSEMELHADOS

Medidas de Segurancacontralncéndio

G-le G-2(garagens...)

Classificacdo quantoaaltura (em metros)

Térrea 6<H <12 | 12<H<23 | 23<H<30 | Acimade 30
Acesso de Viatura na Edificacao X X X X X X
Seguranca Estrutural contra Incéndio X X X X X X
Compartimentagéo Vertical x4 x4 x4
Controle de Materiais de Acabamento X X X X X X
Saidas de Emergéncia X X X X X X
Brigada de Incéndio ® X X X X X X
lluminacao de Emergéncia X X X X X X
Detecc¢éo de Incéndio X6 X6 X6 XG X6 X6
Alarme de Incéndio %L %L NG N ! 1
Sinalizacao de Emergéncia X X X X X X
Extintores X X X X X X
Hidrantes e Mangotinhos X X X X X X
Chuveiros Automaticos X6 X6 X6 X6 X6 X6
Controle de Fumaga NG NG NG NG N X8

NOTAS ESPECIFICAS:

1 - Deve haver pelo menos um acionador manual, por pavimento, ano maximo 5 m da saida de emergéncia;

2 — Deve haver Elevadorde Emergéncia para altura maior que 60 m;

3 — Acimade 90 metros de altura, conformecritérios da IT-15, sendo dispensadocaso a edificacédo seja aberta lateralmente;
4 — Exigido para as compartimentacdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalacoes.

5 — Inclui Bombeiro Civil, guando exigido pela Parte 2da IT-17;

6 - Atender as regras previstas na Resolucdo Técnica05.

NOTAS GERAIS:

a — As instalacoes elétricas,o0 SPDA e o controle dasfontes de ignicdo, devem estar em conformidade com as normas
técnicasoficiais;

b — Os subsolos das edificacdes devem ser compartimentados emrelacédo aos demais pisos contiguos. Para subsolos
ocupadosver Tabela 7;

¢ — Observar ainda as exigéncias para os riscos especificos das respectivas Instrucdes Técnicas;

d - Os pavimentos ocupados devem possuir aberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou controlg
de fumaca, dimensionados conforme o disposto nalT-15.

e — Observar aexigénciadecentralde gasde acordocomalT-28;

f — Observar aexigénciade hidrante urbano de acordo coma IT-34.




Tabela 6G.2: EdificagGes de Divisdo G-3 e G-4 com area superior a 930 m?2 ou altura superior 212,00 m

Grupo deocupagéo e GRUPO G -SERVICOS AUTOMOTIVOS EASSEMELHADOS

uso
G-3 (postos de abastecimento...) G-4 (oficinas...)
Classificagdo quanto aaltura (em Classificagdo quanto aaltura (em
metros) metros)
Medidas de Seguranca
contralncéndio Térrea 6<H [12 <H| 23 <H|Acimal . 6<H([12<H|23<H| Acima
H<6| <12 | <23 | <30 [gesp |62 H<6| <12 | <23 | <30 | ge30
Acesso de Viaturana X X X X X X X X X X X X
Edificacdo
Seguranca Estrutural contra X X X X X X X X X X X X
Incéndio

Compartimentacéo _ ) ) ) ) ) xt xt xt ¥t NG X

Horizontal oude areas 8
Compartimentag&o ] ] ] 5 5 5 5 5 5

Vertical X X X X X X
Controle de Materiaisde X X X X X X X X X X X X
Acabamento
Saidas de Emergéncia X X X X X %3 X X X X X x3
Brigada de Incéndio X X X X X X X X X X X X
lluminacao de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Detecc¢éo de Incéndio X - X
Alarme de Incéndio Na Na Na Na Na X2 X2 X2 X2 N 2 x2
Sinalizagdo de X X X X X X X X X
Emergéncia

Extintores X X X X X X X X X X X X
Hidrantes e Mangotinhos X X X X X X X X X X X X
Chuveiros Automaticos - - - - X X - - - - X X
Controle de Fumaca - - - - - x4 - - - - - x4

NOTAS ESPECIFICAS:

1 - Pode ser substituida por sistema de chuveiros auto maticos;

2 — Deve haver pelo menos um acionador manual, por pavimento, ano maximo 5 mda saida de emergéncia;
3 — Deve haver Elevadorde Emergéncia para altura maiorgue 60 m;

4 — Acimade 90 metros de altura, conforme critérios da IT-15;

5 — Exigido para as compartimentagdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalacoes;

6 — A area maxima de compartimentacédo deve abranger as areas dos pavimentos e mezaninosinterligados sem
compartimentacao;

7 — Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2da IT-17.

NOTAS GERAIS:

a— As instalacdes elétricas,0 SPDA e o controle dasfontes de ignicdo, devem estar em conformidade com as normag
técnicasoficiais;

b — Os subsolos das edificagdes devem ser compartimentados em relagdo aos demais pisos contiguos. Para subsolos
ocupadosver Tabela 7;

¢ — Observar ainda as exigéncias para os riscos especificos das respectivas Instrucdes Técnicas;

d - Os pavimentos ocupados devem possuir aberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou controlg
de fumaca, dimensionados conforme o dispostonalT-15.

e — Paraa Divisao G-3 (Postos de abastecimento e similares): ver exigéncias complementares conforme Resolucdo Técnica
especifica.

f— Observar aexigénciade central de gas de acordo coma IT-28;

g — Observar a exigéncia dehidrante urbano de acordo comaIT-34;

h - As garagens das ocupagdes devem atender as regras previstas na Resolugdo Técnica 05.




Tabela 6G.3: Edificacdes de Divisdo G-5 com area superior a 930 m? ou altura superior a 12,00 m

podeocupacao e D 20 A AD
O
dCal Jua ale
edlida ae e0 d a
O a enalo
Térrea H<6 6<H<12 12<H <23 23<H<30 | Acimade30
Acesso qQVi?turana X X X X X X
Edificacdo
Seguranca Eftru'tural X X X X X X
contralncéndio
Compartimentagéao X X X X X
Vertical _
Controle de Materiaisde X X X X X X
Acabamento
Saidas de Emergéncia X X X X X X
Gerenciamento de Risco NG NG NG %L %L %L
deIncéndio
Brigada de Incéndio # X X X X X X
lluminacao de
Emergéncia X X X X X X
Detec¢éo de Incéndio %L X X X X X
Alarme de Incéndio X X X X X X
Sinalizacdo de X X X X X X
Emergéncia
Extintores %2 %2 %2 N N %2
Hidrante e Mangotinhos X X X X X X
Sistemade Espuma %3 %3 X3 N %3 %3

NOTAS ESPECIFICAS:

1 - Somente para areas superiores a 5.000 mz2;

2 — Prever extintores portateis e extintores sobrerrodas, conforme regrasda IT-21;

3 — N&o exigido entre 930 m? e 2.000 m2. Para &reas entre 2.000 m?2 e 5.000 m?, o sistemade espuma pode ser manual.
Para areas superiores a’5.000 m2, o sistema de espumadeve ser fixo por meio de chuveiros, tipodilavio, podendo ser
setorizado; quando automatizado, deve-se interligar ao sistema de deteccdo automatica de incéndio. Para o
dimensionamento ver IT-23 e IT-25.

4 — Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte2da IT-17.

NOTAS GERAIS:

a — As instalacgdes elétricas,0 SPDA e o controle dasfontes de ignicao, devem estar em conformidade com as normas
técnicasoficiais;

b — Os subsolos das edificacées devem ser compartimentados em relacdo aos demais pisos contiguos. Para subsolos
ocupadosver Tabela 7;

¢ — Deve haver sistema de drenagem de liquidos nos pisos dos hangares para bacias de contengéo a distancia;
d — Nao é permitido o armazenamento deliquidos combustiveis ou inflamaveis dentro dos hangares;
e — Observar aindaas exigéncias para os riscos especificos das respectivas Instrugdes Técnicas;

f - Os pavimentos ocupados devem possuiraberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou
controle de fumaga, dimensionados conforme o disposto naIT-15.

g — Observar aexigénciadecentralde gasde acordo coma IT-28;
h — Observar a exigénciadehidrante urbano de acordo com a IT-34;

i - As garagens dasocupagdes devem atender as regras previstas na Resolucgéo Técnica 05.
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Tabela 6H.1: Edificacdes de Divisdo H-1 e H-2 com area superior a 930 m“ ou altura superior a 12,00 m

Grupo deocupacao e

5@ GRUPO H-SERVICOS DE SAUDEE INSTITUCIONAL

H-1 (hospital veterinario...) H-2 (cuidados especiais, asilos...)
Classificagdo quanto aaltura (em o ~ N
; metros) Classificagdo quanto aaltura (em metros)
Medidas de
Segurangacontra 6<H |12<H |23 <H| Aci 6<H |12<H|23<H .
A s . cima| ., Acima
JCCE Terreal H<6 | <15 | <23 | <30 |deso |T€M®@| H<6 | <12 | <23 | <30 | ge30
Acesso ld.e V|~aturana X X X X X X X X X X X X
Edificacdo
Seguranca Eftru_tural X X X X X X X X X X X X
contralncéndio
Compartimentacao -
_ part ,Qa X8 X8 X8 X8 X8
Horizontal oude areas
Compartimentac o 3 B B 3 4 7 i i B 3 4 7
Vertical X X X X X X
Controle de Materiais de|
Acabamento X X X X X X X X X X X X
Saidas de X X X X X | x6 | x X X X X 5
Emergéncia
Gerenciamentode Riscd - - - - - - X X X X X X
de Incéndio
Brigadade Incéndio X X X X X X X X X X X X
lluminacado de
Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Deteccéo de Incéndio - - - X X X X X X X X X
Alarme de Incéndio x2 X2 X2 X2 X2 x2 XZ x2 XZ x2 XZ x2
S|naI|zagao.de X X X X X X X X X X X X
Emergéncia
Extintores X X X X X X X X X X X X
Aelaizse X X X X X X X X X X X X
Mangotinhos
Chuveiros
Automaticos S X
Controle de Fumaca - - - - - «B - - - - - X8

NOTAS ESPECIFICAS:
1 — Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2da |T-17;
2 — Acionadores manuais serdo obrigatérios nos corredores;

3 — Pode ser substituida por sistema deteccdo de incéndio e chuveiros automaticos, exceto para ag
compartimentacdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagces;

4 — Pode ser substituida por sistema de controle de fumaca, detecgdo de incéndio e chuveiros automaticos, exceto p arg
as compartimentacdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalacdes;

5 — Deve haver Elevadorde Emergéncia para altura maiorgue 60 m;
6 — Acimade 90 metros de altura, conformecritériosda IT-15;

7 — Pode ser substituida por sistema d e controle de fumaca, deteccéo de incéndio e chuveiros automaticos, até 90 metros de
altura, exceto para as compartimentacoes das fachadas e selagens dos shafts e dutos deinstalacdes, sendo que parg
altura superior deve-se, adicionalmente, adotar as solucées contidas na IT-09;

8 — Devem ser atendidas somente as regras especificas de compartimentacéo entre unidades autbnomas.

NOTAS GERAIS:

a— As instalacdes elétricas,0 SPDA e o controle dasfontes de ignicdo, devem estar em conformidade com as normag
técnicasoficiais;

b — Os subsolos das edificagdes devem ser compartimentados em relagéo aos demais pisos contiguos. Para subsolos
ocupadosver Tabela 7;

c— Observar ainda as exigéncias para osriscos especificos das respectivas Instrucdes Técnicas;

d - Os pavimentos ocupados devem possuir aberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou controlg
de fumaca, dimensionados conforme o dispostonalT-15.

e — Observar aexigénciadecentralde gasde acordocomalT-28;
f — Observar a exigéncia de hidrante urbano de acordo coma lT-34;
g - As garagens das ocupacdes devem atender as regras previstas na Resolucdo Técnica 05.




Tabela 6H.2: Edificagdes de Divisdo H-3 e H-4 com area superior a 930 m2 ou altura superior a 12,00 m

Grupo deocupagéo e
uso GRUPO H-SERVIGCOS DE SAUDEE INSTITUCIONAL

Medidas de Seguranca

contralncéndio Térreg = y Térrea
Acesso de Viaturana
Edificacao X X X X X X X X X X X X
Seguranca Estrutural contra
Incéndio X X X X X X X X X X X X
Compartimentagéo Horizontal
12 7 7 7 7 X . - -
oudeéreas 1© X X X X X
Compartimentacéo Vertical - - %9 %3 %3 X8 - - - x3 3 | xB
Controle de Materiaisde
i X X X X X X X X X X X X
Gerenciamento de Risco de X X X X X X
Incéndio
Saidas de Emergéncia X X X x4 x4 x4 X X X X X X2
Brigada de Incéndio 11 X X X X X X X X X X X
lluminacao de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Detecg&o de Incéndio XL x1 x1 X X X -
Alarme de Incéndio 2 | %2 X2 X2 X2 Na X X X X X X
Sinalizac&o de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Extintores X X X X X X X X X X X
Hidrantes e Mangotinhos X X X X X X X X X X X X
Chuveiros Automaticos X - X
Controle de Fumaga - - - - - ¥6 - - - - - ¥6

NOTAS ESPECIFICAS:
1 — Dispensado nos corredores de circulagéo;
2 — Acionadores manuais serdo obrigatérios nos corredores;

3 — Pode ser substituida por sistema de controle de fumaca, deteccdo de incéndio e chuveiros automaticos, exceto as
compartimentacOes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalaces;

4 — Deve haver Elevadorde Emergéncia;

5 — Deve haver Elevadorde Emergéncia para altura maiorgue 60 m;
6 — Acimade 90 metros de altura, conformecritérios da IT-15;

7 — Pode ser substituida por chuveiros automaticos;

8 — Pode ser substituidapor sistema de controle de fumaga, detecgdo de incéndio e chuveiros automaticos, até 90 metros de
altura, exceto para as compartimentacdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos deinstalacdes, sendo que para
altura superior deve-se, adicionalmente, adotar as solucées contidas na IT-09;

9 — Exigido para selagens dos shafts e dutos de instalacdes;

10 — A area maxima de compartimentagéo deve abranger as areas dos pavimentos e mezaninos interligados sem
compartimentac&o;

11 — Inclui Bombeiro Civil, guando exigido pela Parte 2daIT-17;
12 — Devem ser atendidas somenteas regras especificas de compartimentacdo entre unidades autd nomas.

NOTAS GERAIS:

a — As instalacdes elétricas,0 SPDA e o controle dasfontes de ignicdo, devem estar em conformidade com as normag
técnicasoficiais;

b — Os subsolos das edificacdes devem ser compartimentados em relacdo aos demais pisos contiguos. Para subsolos
ocupadosver Tabela 7;

¢ — Observar ainda as exigéncias para osriscos especificos das respectivas Instrucdes Técnicas;

d - Os pavimentos ocupados devem possuir aberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou controle
de fumaca, dimensionados conforme o disposto nalT-15.

e — Observar aexigénciadecentralde gasde acordo com aT-28;

f — Observar a exigéncia de hidrante urbano de acordo coma IT-34;

g - As garagens das ocupagdes devem atender as regras previstas na Resolugdo Técnica 05.




Tabela 6H.3: Edificagdes de Divisdo H-5 e H-6 com area superior a 930 m2 ou altura superior a 12,00 m

Grupo deocupagao euso GRUPO H-SERVICOS DE SAUDEE INSTITUCIONAL

H-5 (presidios...) H-6 (clinicas...)

| Clessiiieas s GUEmipE ENIMEE fmEis) Classificacdo Quantoaaltura (em metros)

| Medidac de
Segurancgacontra

Incéndio Térrea Térrea

Acesso de Viaturana

Edificacéo X X X X X X X X X X X X
Seguranca Estrutural contrg
Incéndio X X X X X X X X X X X X
Compartimentacao
6 6 6 7 7
Horizontal oudeéareas 1* i i i i i i X X X X X X
Compartimentagéo Vertical| ) ) X X X ) ) ) x89 3| 10
Controle de Materiaisde
Acabamento X X X X X X X X X X X X
Saidas de Emergéncia X X X X X 4| X X X X X N
Gerenciameqtode Risco de X X X X X X
Incéndio
Brigada de Incéndio 12 X X X X X X X X X X X X
lluminacao de
Deteccdao de Incéndio - Xl X1 x1 X1 X1 X2 X2 X2 X X X
Alarme de Incéndio X X X X X X X X X X X X
Sinalizac&o de Emergéncial X X
Extintores X X X X X X X X X X
Hidrantese Mangotinhos X X X X X X X X X X X X
Chuveiros Autométicos X X

[¢)]
[¢)]

Controle de Fumaca

NOTASESPECIFICAS:

1 — Para a Divisao H-5, as prisdesem geral (Casas de Detencao, Penitenciarias, Presidios etc.) ndo é necessaria deteccao
automaticade incéndio. Para os hospitais psiquiatricos e assemelhados, prever deteccdo em todos os quartos;

2 — Somente nos quartos, se houver;

3 — Pode ser substituida por sistema de controle de fumaca, deteccdo de incéndio e chuveiros automaticos, exceto para as
compartimentacoes das fachadas e selagens dos shafts e dutosde instalagoes;

4 — Deve haver Elevadorde Emergéncia para altura maiorque 60 m;

5 — Acimade 90 metros de altura, conformecritérios da IT-15;

6 — Pode ser substituida por sistema de chuveiros auto maticos;

7 — Pode ser substituida por sistema de deteccéo de incéndio e chuveiros automaticos;

8 — Pode ser substituida por sistema de deteccdo de incéndio e chuveiros automaticos, exceto para as compartimentagdes
das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalacfes;

9 — Devera haver controle de fumaca nos atrios, podendoser dimensionados como sendo padronizados conforme IT-15;

10 — Pode ser substituida por sistema de controle de fumaca, deteccéo de incéndio e chuveiros automaticos, até 90
metros de altura, exceto para as compartimentacdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagdes, sendo
que paraaltura superior deve-se, adicionalmente, adotar as solucdes contidasna IT-09.

11 — A area maxima de compartimentacdo deve abranger as areas dos pavimentos e mezaninos interligados sem
compartimentacao;

12 — Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2da|T-17;
NOTAS GERAIS:

a — As instalacdes elétricas,0 SPDA e o controle dasfontes de ignicdo, devemestar em conformidade com as normag
técnicasoficiais;

b — Os subsolos das edificacdes devem ser compartimentados em relacdo aos demais pisos contiguos. Para subsolos
ocupadosver Tabela7;

¢ — Observar ainda as exigéncias para osriscos especificos das respectivas Instrucdes Técnicas;

d - Os pavimentos ocupados devem possuiraberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou controle
de fumaca, dimensionados conforme o disposto nalT-15.

e — Observar aexigénciadecentralde gasde acordocomalT-28;
f — Observar a exigéncia de hidrante urbano de acordocoma lT-34;
g - As garagens das ocupagdes devem atender as regras previstas na Resolugao Técnica 05.

>
b







Tabela 61.1: Edificacées de Divisdo I-1 e I-2 com area superior a 930 m? ou altura superior a 12,00 m

Grupo deocupagéao e
uso

GRUPO |- INDUST RIAL

I-1 (riscobaixo) 1-2 (risco médio)
Classificacdo quantoaaltura (em Classificacdo quantoaaltura (em
metros) metros)
Medidas de Seguranca
contralncéndio i 6<H| 12< | 23< |Acima| . H<|6<H| 12< | 23< | Acima
Terrea| H<61 15 |4 <23|H<30|ges0 | 7€M | 6 | <12 |H<23|H<30]| ge30
Acesso q§Vi~aturana X X X X X X X X X X X X
Edificacdo
Seguranca Estrutural contrg
Inetmel X X X X X X X X X X X X
Compartimentacéo i 1 1 1 1 1 i 1 1 1 1 1
Horizontal oudeareas * X X X X X X X X X X
Compartimentacdo Vertical X
Controle de Materiaisde X X X X X X X X X X
Acabamento
Saidas de Emergéncia X X X X X Na X X X X X %2
Gerenciamento de Risco dé& X X X
Incéndio
Brigada de Incéndio ° X X X X X X X X X X X X
lluminag&o de X X | x X X X X X | x X X X
Emeragéncia
Deteccao de Incéndio - - - X X X - - - X X X
Alarme de Incéndio X X X X X X X X X X X X
Sinalizacdo de
Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Extintores X X X X X X X X X X X X
Hidrante e Mangotinhos X X X X X X X X X X X X
Chuveiros Automaticos - - - - - X - - - - X X
Controle de Fumaca . . . . - x3 %3

NOTAS ESPECIFICAS:

1 - Pode ser substituida por sistema de chuveiros auto matico;
2 — Deve haver Elevadorde Emergéncia para altura maior que 60 m;
3 — Acimade 90 metros de altura, conforme critérios da IT-15;

4 — A area maximade compartimentacéo deve abranger as areas dos p avimentos e mezaninosinterligados sem
compartimentacao;

5 — Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2da IT-17,;

NOTAS GERAIS:

a — As instalacOes elétricas,0 SPDA e o controle dasfontes de ignicdo, devemestar em conformidade com as normas
técnicasoficiais;

b — Os subsolos das edificagfes devem ser compartimentados em relacdo aos demais pisos contiguos. Para subsolos
ocupadosver Tabela7;

¢ — Observar ainda as exigéncias para osriscos especificos das respectivas Instrucdes Técnicas;

d - Os pavimentos ocupados devem possuiraberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou
controle de fumaca, dimensionados conforme o disposto na IT-15.

e — Observar aexigénciadecentralde gasde acordocoma IT-28;
f — Observar a exigéncia de hidrante urbano de acordo comalT-34.
g - As garagens das ocupagdes devem atender as regras previstas na Resolugao Técnica 05.




2

ou altura superior a 12,00 m

Tabela 61.2: Edificac6es de Divisdo I-3 com area superior a 930 m

Grupo deocupacéo e GRUPO |- INDUSTRIAL
uso

Medidas de Classificagdo quanto aaltura (em metros)
Segurangacontra

I-3 (riscoalto)

Incéndio Térrea H<6 6<H<12 | 12<H<23 | 23<H<30 | Acimade30
Acesso de Viaturana
Edificacéo X X X X X X
Seguranca Estrutural
contralncéndio X X X X X X
Compartimentacao 1 1 1 1
X X
Horizontal oudeareas 4 X . = X
Compartimentacdo Vertical
p ¢ X3 X3
Controle de Materiaisde X X X X X X
Acabamento
Saidas de Emergéncia X X X X X %2
Gerenciamento de Risco X X X X X X
de Incéndio
Brigada de Incéndio ® X X X X X X
lluminagao de
Emergéncia 2 X X B % X
Deteccao de Incéndio - - - X X X
Alarme de Incéndio X X X X X X
Sinalizacéo de
Emergéncia X X X X X X
Extintores X X X X X X
Hidrante e Mangotinhos X X X X X X
Chuveiros Auto maticos X X X
Controle de Fumaca - X

NOTAS ESPECIFICAS:
1 - Pode ser substituida por sistema d e chuveiros auto maticos;
2 — Deve haver Elevadorde Emergéncia para altura maiorgue 60 m;

3 — Pode ser substituida por sistema de controle de fumaga, deteccéo de incéndio e chuveiros automaticos, exceto para as
compartimentacdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalacdes.

4 — A area maximade compartimentacéo deve abranger as areas dos pavimentos e mezaninosinterligados sem
compartimentagao;

5 — Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2 da IT-17;

NOTAS GERAIS:

a — As instalaces elétricas,0 SPDA e o controle dasfontes de ignicdo, devem estarem conformidade com as normas
técnicasoficiais;

b — Os subsolos das edificacées devem ser compartimentados em relacdo aos demais pisos contiguos. Para subsolos
ocupadosver Tabela 7;

¢ — Observar ainda as exigéncias para osriscos especificos das respectivas Instrugdes Técnicas;

d - Os pavimentos ocupados devem possuir aberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou
controle de fumaga, dimensionados conforme o disposto naIT-15.

e — Observar aexigénciadecentralde gasde acordo comaIT-28;
f — Observar aexigéncia de hidrante urbano de acordo comaT-34.
g - As garagens das ocupagdes devem atender as regras previstas na Resolugao Técnica 05.




Tabela 6J.1: Edificagdes de Divisdo J-1e J-2 com area superior a 930 m? ou altura superior a 12,00 m

Grupo deocupacgéo e GRUPO J - DEPOSITO
uso

Divisdo

Medidas de Seguranca
contralncéndio

J-1 (material incombustivel) J-2 (risco baixo)

Classificacdo quanto aaltura (em metros) Classificagdo quanto aaltura (em metros)

) 6<H| 12< | 23< | Acimade| . 6<H Acima
Terreal| H<6| .15 IH<23|H<30| 30 veten | W) o op ';; Hgs de30

Acesso de Viaturana
Edificacao

X X X X X X X X X X X X

Seguranca Estrutural contrg
Incéndio

Compartimentacéo
Horizontal oudeareas © i - - - - - X X X

o
X

Compartimentagdo Vertical - - - 2 2 X

Controle de Materiaisde
Acabamento

Saidas de Emergéncia X

Brigada de Incéndio ’ X

X | X X [X
X | X [X | X
X | X [X | X [x
X | X [X|X [x
X | X [X | X
X | X X [X
X | X [X | X
X | X X [X
X | X [ | X

lluminac&o de Emergéncia

Deteccao de Incéndio

Alarme de Incéndio

Sinalizag&o de Emergéncia

Extintores

X [X [X [X X
X [X [X [X X
X [X [X [X
X X [X X
X [X [X [X

Hidrantes e Mangotinhos

X [X X |IX X |X

Chuveiros Automaticos

>~

e [ [ [x [x [x

Controle de Fumaca
NOTAS ESPECIFICAS:
1 — Pode ser substituida por sistema de chuveiros auto maticos;

2 — Exigido para as compartimentacdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalacoes;
3 — Deve haver Elevadorde Emergéncia para altura maior que 60 m;
4 — Acima de 90 metros de altura, conformecritérios da IT-15;

5 — Pode ser substituida por sistema d e controle de fumaca, detecgéo de incéndio e chuveiros automaticos, exceto para as
compartimentacOes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagdes.

6 — A areamaxima de compartimentacao deve abranger as areas dos pavimentos e mezaninosinterligados sem
compartimentacao;

7 — Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2da IT-17.

NOTAS GERAIS:

a — As instalacdes elétricas,0 SPDA e o controle dasfontes de ignicdo, devem estarem conformidade com as normas
técnicasoficiais;

b — Os subsolos das edificacGes devem ser compartimentados em relacédo aos demais pisos contiguos. Para subsolos
ocupadosver Tabela 7;

c— Observar ainda as exigéncias para osriscos especificos das respectivas Instrucdes Técnicas;

d - Os pavimentos ocupados devem possuiraberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou
controle de fumaca, dimensionados conforme o disposto na IT-15;

e — Em qualquer tipo de ocupacéo, sempre que houver depdsito de materiais combustiveis (J-2, J-3 e J-4), dispostos
em areas descobertas, serdo exigidos nesteslocais:

e.l: Protecdo por sistemade hidrantese brigada de incéndio para areas delimitadas de depdsito superiores a
2.500 mz;

e.2: Protecdo por extintores, podendo os mesmos ficar agrupados em abrigos nas extremidades do terreno, com
percurso maximo de 50 m;

e.3: Recuos e afastamentos das divisas do lote (terreno): limite do passeio publico de 3,0 m; limite das divisas

laterais e dos fundos de 2,0 m; limite de bombas de combustiveis, equipamentos e maquinas que produzam
caloreoutrasfontesdeignicéode 3,0 m;

e.4: O deposito deverd estar disposto em lotes maximos de 20 metros de comprimento e largura, separados por
corredores entre oslotescom larguraminimade 1,5m.

f — Observar aexigénciade central de gas de acordocoma IT-28;
g — Observar aexigéncia dehidrante urbano de acordo coma IT-34;
h - As garagens das ocupagdes devem atender as regras previstas na Resolugao Técnica 05.

P<




Tabela 6J.2: Edificagdes de Divisdo J-3 e J-4 com &rea superior a 930 m2 ou altura superior a 12,00 m

Grupo deocupacéo e GRUPO J - DEPOSITO
uso

Divisao

Medidas de
Segurancacontra 2 6<H [12<H [23<H [ Acima| -« 6<H [12<H|[23 <H|Acima
Incéndio Térreal H<6 | (15 |'<23 | <30 |geso | €M H=6| <12 | <23 | <30 |de30

J-3 (risco médio) J-4 (riscoalto)

Classificacdo quantoaaltura (em metros) Classificacdo quantoaaltura (em metros)

Acesso de Viaturana

Edificacéo X X X X X X X X X X X X
Seguranca Estrutural
contralncéndio X X X X X X X X X X X X
Compartimentacao
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1
Horizontal oudeareas * X X X X X X X X X X X X
Compartimentac &o
Vertical - - - x3 x3 X - - - x3 x3 X
Controle de Materiais
de Acabamento X X X X X X X X X X X X
Saidas de Emergéncia| X X X X X ><2 X X X X X X2
Gerenciamento de Riscg
de Incéndio X X X X X X X X X X X X
Brigada de Incéndio ® X X X X X X X X X X X X
lluminacéo de
Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Detecc¢éo de Incéndio
Alarme de Incéndio X X X X X X X X X X X X
Sinalizacéo de
Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Extintores X X X X X X X X X X X X
Hidrantese Mangotinhos| X X X X X X X X X X X X
Chuveiros Automaticos - X X X - X X X
Controle de Fumaca X - X

NOTASESPECIFICAS:

1 — Pode ser substituida por sistema d e chuveiros auto maticos;

2 — Deve haver Elevadorde Emergéncia para altura maior que 60 m;

3 — Pode ser substituida por sistema de controle de fumaca, detecgédo de incéndio e chuveiros automaticos, excetop ara as
compartimentacgdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagdes;

4 — A areamaxima de compartimentacéo deve abranger as areas dos pavimentos e mezaninos interligados sem
compartimentacéo;

5 — Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2da IT-17.

NOTAS GERAIS:

a — As instalaces elétricas,0 SPDA e o controle dasfontes de ignigdo, devem estarem conformidade com as normas
técnicasoficiais;

b — Os subsolos das edificacdes devem ser compartimentados emrelacdo aos demaispisos contiguos. Para subsolos
ocupadosver Tabela 7;

¢ — Observar ainda as exigéncias para osriscos especificos das respectivas Instrucdes Técnicas;

d - Os pavimentos ocupados devem possuiraberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou
controle de fumaga, dimensionados conforme o disposto na IT-15;

e — Em qualquer tipo de ocupagdo, sempre que houver depdsito de materiais combustiveis (J-2, J-3 e J-4), dispostos

em areas descobertas, seréo exigidos nesteslocais:

e.1l: Protecéo por sistemade hidrantes e brigada de incéndio para areas delimitadas de depdsito superiores a
2.500 mz;
e.2: Protecao por extintores, podendo os mesmos ficar agrupados em abrigos nas extremidades do terreno, com

percurso maximode 50 m;

e.3: Recuos e afastamentos das divisasdo lote (terreno): limite do passeio publico de 3,0 m; limite dasdivisas
laterais e dos fundos de 2,0 m; limite de bombas de combustiveis, equipamentos e maquinas que produzam

calor eoutrasfontesdeignicdode 3,0m;
e.4: O dep0sito deverd estar disposto em lotes maximos de 20 metros de comprimento e largura, separados por
corredores entre oslotescom largura minimade 1,5m.

f — Observar aexigénciade central de gas de acordo comalT-28;
g — Observar aexigénciadehidrante urbano de acordo com a IT-34;
h - As garagens das ocupacdes devem atender as regras previstas na Resolucéo Técnica 05.




Tabela 6K: Areas de risco de Divisdo K (qualquer area e altura)

Grupo deocupagdo euso GRUPO K -ENERGIA

. Classificagdo quantoao volumedeliquidos combustiveis
Medidas de Seguranca

K-1 (Subestacdes elétricas...)

c Incéndio ; 3 . 3
Até 20 m Acimade20m

Acesso de Viaturana Edificag&o x1 X

Seguranca Estrutural contra 2 2
Incéndio X X
Compartimentacéo Horizontal ol 3 3
de (4reas 9) X X

Compartimentac do 4 4
Vertical X X

Controle de Materiais 3 3
de Acabamento X X
Saidas de Emergéncia X X
Gerenciamento de Risco de ) X

Incéndio

Brigadade Incéndio 8 X3 X

lluminag&o de Emergéncia > x34 x34
Detecco de Incéndio - x4

Alarme de Incéndio ¥4 34
Sinalizac&o de Emergéncia X X
Extintores X X

Hidrantes e Mangotinhos ¥4 ¥4
Resfriamen to - X7
Espuma - X7

NOTAS ESPECIFICAS:

1 - Ficadispensado quando houver acesso apartir do passeio publicocom mangueirasde 60 metros;
2 - Somente para areas edificadas;

3 — Para edificagdes com area superiora 930 m?;

4 — Para edificagbes com altura superior a12 m;

5 — Luminéarias aprovade explosdo nas areas derisco;

6 — A area maxima de compartimentacdo deve abrangeras areas dos pavimentos e mezaninos interligados sem
compartimentacao;

7 — Pode ser substituido por sistema fixo automatizado para transformadores e reatores de poténcia;
8 — Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2da I T-17.

NOTAS GERAIS:

a — Observar oscritérios especificos da IT-37,;

b — As instalacdes elétricas,0 SPDA e o controle dasfontes de ignicdo, devem estarem conformidade com as normas
técnicasoficiais;

¢ — Observar ainda as exigéncias para osriscos especificos das respectivas Instrugdes Técnicas;

d - Os pavimentos ocupados devem possuir aberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou
controle de fumaca, dimensionados conforme o disposto naIT-15;

e — Observar aexigénciadecentralde gasde acordocomalT-28;
f — Observar a exigéncia de hidrante urbano de acordo com a IT-34;
g - As garagens das ocupacOes devem atender as regras previstas na Resolu¢ao Técnica 05.







Tabela 6L: Areas de risco de Divisdo L-1 com area superior a 100 m2, L2 e L3, independentemente da altura

Grupo deocupacéo euso GRUPO L —EXPLOSIVO

Medidas de Segurancacontra
Incéndio

L-1 (comércio), L-2(industria) e L-3 (deposito)

Serdo analisadas mediante Camara Técnica.

Tabela 6M.1: Edificaces e areas de risco de Divisdo M-1

Grupo deocupagéo e uso GRUPO M- ESPECIAIS

Divisdo

Medidas de Seguranca ‘

M-1 TUNEL

Extens@o em metros (m)

contralncéndio )
Até 200 De 200 a 500 De 500a 1.000 Acimade 1.000t

Seguranca Estrutural contra
Incéndio = . . =
Saidas de Emergéncia X X X X
Controle de Fumaca X X X X

Gerenciamento de Riscode
Incéndio X X X
Brigada de Incéndio - X X X
lluminacao de Emergéncia - X X X
Sistema de Comunicacéo - - X X
Sistemade Circuitode TV X

(monitoramento)

Sinalizac&o de Emergéncia X X X X
Extintores - X X X
Hidrante e Mangotinhos - X X X

NOTAS ESPECIFICAS:
1 - Tuneis acimade 1.000 metros de extensdo devem ser regularizad os mediante Camara Técnica.

NOTAS GERAIS:

a — Atender as exigéncias e condi¢des particulares para as medidas de segurangacontraincéndio deacordo comalT-35
(tanel rodoviario);

b — As instalacdes elétricas devem estar em conformidade com as normas técnicas oficiais;

¢ — Observar ainda as exigéncias para os riscos especificos das respectivas Instrugoes Técnicas.

d — Observar aexigénciadecentralde gasde acordo comalT-28, adepender das edificacdes anexas ao tlinel;

e — Observar aexigénciadehidrante urbano de acordo comaIT-34;

f - As garagens das ocupactes devem atender as regras previstas na Resolucao Técnica 05.




Tabela 6M.2: Edificacdes e areas de risco de Divisdo M-2 (qualguer area e altura
PO deOo PDaCao

o USO RUPO PECIA
Divisédo M-2 — Liquidos e gases combustiveis e inflamaveis
angues O aro eproce 0) Proad 0, acondad Oonado
edlida 0 o . ) ) .
eqUrancacontra Liquidosacimade slehelinkeie Liquidosaté |Liquidosacima
andio Liquidosaté20T3ou 20 m? ougases .: "'_.' '_‘. 20 m3ou de20 m3ou
gases até 10m?3(b) - 3 c ¢ gases até |gases acimads
AEAE L) 12.480kg 12.480kg
Acesso de Viaturana 1 1
Edificacio X X X X X
Seguranca Estrutural
contra Incéndio X2 X2 X NG x2
Compartimentacéo 3 3 3 3
Horizontal oude areas ® X
Compartimentacdo Vertical ¥4 x4 - x4 x4
Controle de Materiais 3 3 3 3
de Acabamento X X i X X
Saidas de Emergéncia X X X X X
Gerenciamento de Risco X X
deIncéndio
Brigada de Incéndio 8 %3 X X %3 X
lluminagao de
34 34 ; 34 34
Emergéncia® X X X X
Deteccéo de Incéndio X
Alarme de Incéndio X X
Sinalizacao de Emergéncig X X X X X
Extintores X X X X X
i i 7
Hidrantese Mangotinhos x3,4 X X X3’4 X
Resfriamento = X X! - X
Espuma - NG X! ) !

NOTAS ESPECIFICAS:

1 - Ficadispensado quando houver acesso a partir do passeio publico com mangueiras de 60 metros;
2 - Somente para areas edificadas;

3 — Para edificagdes com area superiora 930 m?;

4 — Para edificacGes com alturasuperioral2 m;

5 — Luminarias aprovade explosdo nas areas derisco;

6 — A &rea maximade compartimentacdo deve abrangeras areas dos pavimentos e mezaninos interligados sem
compartimentacao;

7 — Somente para liguidos inflamaveis e combustiveis, conforme exigéncias da IT-25 (protecao para liquidos inflamaveis e
combustiveis);

8 — Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2da IT-17.
NOTAS GERAIS:

a — Devem ser verificadas as exigéncias quanto ao armazenamento e processamento (producdo, manipulacéoetc.)
constante da IT-25 (Seguranca contra Incéndio para liquidos inflamaveis e combustiveis); IT-28 (Manipulacéo,
armazenamento, comercializacao e utilizacdo de GLP) e IT-29 (Comercializacao, distribuicdo e utilizacao de gas natural);

b — considera-se paraefeito de gasesinflamaveis a capacidade total do volume em agua que o recipiente pode comportar,
expressaem m?3 (metros cubicos);

c — As instalacdes elétricas, 0 SPDA e o controle dasfontesde ignicdo, devem estar em conformidade com as normas
técnicasoficiais;

d - Os pavimentos ocupados devem possuiraberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou contro le
de fumaca, dimensionados conforme o disposto nalT-15;

e — Observar aexigénciadecentralde gasde acordocoma IT-28;
f — Observar a exigéncia de hidrante urbano de acordo coma IT-34;
g - As garagens das ocupacoes devem atender as regras previstas na Resolu¢cao Técnica 05.




Tabela 6M.3: Edificacdes e areas de risco de Divis&o M-3 com area superior a 930 m? ou altura superiora 12 m

upo deocupagédo euso GRUPO M- ESPECIAIS
) Classificacdo Quantoaaltura (em metros)
Medidas de Seguranca

M-3— Centrais de Comunicagdo

contralncéndio
6<H<12 12<H<23 | 23<H<30 | Acimade30
Acesso _dle Viaturana X X X X X X
Edificacdo
Seguranca Estrutural contra
Incéndio X X X X X X
Co mp artlmentag,ao X X X X X X
Horizontal oude areas 2
Compartimentacao Vertical - - - X X X
Controle de Materiaisde X X X X X X
Acabamento
Saidas de Emergéncia X X X X X X
Gerenciamentode Riscode X X X
Incéndio
Brigadade Incéndio 3 X X X X X X
lluminacao de Emergéncia X X X X X X
Deteccéo de Incéndio X X X X
Alarme de Incéndio X X X X X X
Sinalizac&o de Emergéncia X X X X X X
Extintores X X X X X X
Hidrantes e Mangotinhos X X X X X X
Chuveiros Automaticos x! G X

NOTA ESPECIFICA:

1 - O sistemade chuveiros automaticos pode ser substituidopor sistema de gases, através de supresséo total do ambiente.

2 — A area maxima de compartimentagcéo deve abrangeras areas dos pavimentos e mezaninos interligados sem
compartimentacao;

3 — Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2da IT-17.

NOTAS GERAIS:

a — As instalacdes elétricas,0 SPDA e o controle dasfontes de ignicdo, devem estarem conformidade com as normas
técnicasoficiais;

b — Os subsolos das edificacdes devem ser compartimentados emrelacdo aos demaispisos contiguos. Para subsolos
ocupadosver Tabela 7;

¢ — Observar ainda as exigéncias para os riscos especificos das respectivas Instrucdes Técnicas;

d - Os pavimentos ocupados devem possuiraberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou
controle de fumagca, dimensionados conforme o disposto naIT-15;

e — Observar aexigénciadecentralde gasde acordo comaIT-28;
f — Observar a exigéncia de hidrante urbano de acordo comalT-34;
g - As garagens das ocupagdes devem atender as regras previstas na Resolugdo Técnica 05.




Tabela 6M.4: Edificacdes de Divisdo M-4 e M-7

‘ Grupo deocupagéo e uso GRUPO M- ESPECIAIS

M-4 (canteiro de obras)
e M-7 (pétio de contéineres)

) Classificacdo quantoaaltura (em metros)
Medidas de Seguranca

Divisdo

contralncéndio .
M-4 (qualquer areaealtura) M-7 (térreo — areas externas)?
Acesso (_j_eVISitura na X X
Edificacao
Saidas de Emergéncia %L %L
Brigadade Incéndio 4 X X
Sinalizacao de Emergéncia X X
Extintores X X
Gerenciamentoderiscode - X
incéndio
Hidrantes e mangotinhos - X
Espuma - X3

NOTASESPECIFICAS:

1 — Para M-4: aceitam-se as proprias saidas da edificacdo, podendo as escadas ser do tipo NE. Para M-7: aceitam-se
0s arruamentos entre as quadras de armazenamento (vide IT-36).

2 — Paraocupacgoes subsidiarias, verificar a protegéo especifica nos termos do Regulamento e demais Instru¢ées Técnicas;

3 — Quando houver armazenamento de tanque portatil (isotanque) contendo liquidos combustiveis ou inflamaveiscom
capacidade total acimade 20 m3.

4 — Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2da IT-17.

NOTAS GERAIS:

a — Observar também as exigénciasda IT-36;
b — As areas a serem consideradas para M-7 séo as areas dos terrencs abertos (lotes) onde ha depésito de contéineres;

¢ — Quando houver edificacdo (construcéo) dentro do terreno das areas de riscos, deve-se também verificar as exigéncias
particulares para cada ocupacédo. Casos especificos, adotar Camara Técnica;

d — As instalacdes elétricas,o0 SPDA e o controle dasfontes de ignicdo, devem estarem conformidade com as normas
técnicasoficiais;

e — Observar aindaas exigéncias para os riscos especificos das respectivas Instrucdes Técnicas.

f - Os pavimentos ocupados devem possuiraberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro, etc) ou controle
de fumaca, dimensionados conforme o disposto nalT-15;

g — Observar aexigénciadecentralde gasde acordocomaIT-28;
h — Apenas para M-7, observara exigénciade hidrante urbano deacordo coma IT-34;
i - As garagens das ocupacgoes devem atender as regras previstas na Resolu¢do Técnica 05.




Tabela 6M.5: Edificacdes de Divisdo M-5 (qualquer area e altura

‘ Grupo deocupagéo e uso GRUPO M- ESPECIAIS

Divisdo

. Classificacdo quantoaaltura (em metros)
Medidas de Seguranca

M-5 (silos, armazenamento de gréaos)

‘ B [VEE 1S Térrea H<6 6<H<12 [12<H<23 |23<H<30 Acimade 30
Acesso de Viaturana
Edificacéo %8 . . X X X
Saidas de Emergéncia X X X X X X
Geren Ciamigtr?ddi c? Riscode x1 1 ! o ol .
Brigadade Incéndio X X X X X X
lluminagéo de Emergéncia X2 XZ XZ X2 X2 Xz
Controle de Temperatura X3 X3 X3 X3 X3 X3
Alarme de Incéndio X X X X X X
Sinalizagcao de Emergéncia X X X X X X
Extintores X X X X X X
Hidrantes e Mangotinhos X3 X3 X3 XS XS X3
Chuveiros Auto maticos XS X3 XS XS X3 XS
Controle de Fontesde Igni¢éo A 4 4 N N X
Controle de “Pés” x4 4 4 e 4 NG
SPDA X X X X X X

NOTAS ESPECIFICAS:
1 — Areas derisco que possuam mais de um depdsito de silagem;
2 — Somente paraasareas de circulagcao;
3 — Observar regras e condicles particulares para essa medidana IT-27;
4 — Nas areas comacUmulode pos;
5 — Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2da IT-17.

NOTAS GERAIS:
a — Observar aindaas exigéncias particularesda IT-27;

b — As instalacGes elétricas,0 SPDA e o controle dasfontes de ignicdo, devem estarem conformidade com as normas
técnicasoficiais;

¢ — Os subsolos das edificacGes devem ser compartimentados em relagéo aosdemais pisos contiguos. Para subsolos
ocupadosver Tabela 7;

d — Observar aindaas exigéncias para os riscos especificos das respectivas Instrucdes Técnicas.

e — Os pavimentos ocupados devem possuir aberturas para o exterior (porexemplo: janelas, painéisde vidro, etc) ou
controle de fumaga, dimensionados conforme o disposto na IT-15.

f— Observar aexigéncia de central de gas de acordocoma IT-28;
g — Observar aexigénciadehidrante urbano de acordocomalT-34;
h - As garagens das ocupacdes devem atender as regras previstas na Resolucao Técnica 05.




Tabela 7: Exigéncias adicionais

Areaocupada(m2)

no(s) subsolo(s)

No
primeiro
ou
segundo
subsolo

Ocupagdo do
subsolo

para ocupacdes em subsolos diferentes de estacionamento

Medidas de segurancaadicionais no subsolo

A€ 50 Todas « Sem exigéncias adicionais
e Depositos individuaisl com area maxima até 5m2 cada, ou
Depésito e Depositos individuais1 com area maxima até 25mz2 cada e deteccdo automaticade
incéndio no depdsito, ou
e Chuveiros automat cos2 de respostarapida no deposito, ou
e Controle de fumaga nos ambientes ocupados.
L * Ambientes subd ivididos1 comarea maxima até 50m? e detecgdo automaticade
Entre 50 Divisdes incéndio emtodo o subsolo, ou
e 100 3 !
F-1,F-3,F-5, F-6, e Chuveiros automaticos~ de resposta rapida em todo subsolo, ou
F-10, F-11 » Controle de fumaga nos ambientes ocupados.
* Ambientes subd ivididos1 comarea maxima até 50m2 e detecc¢do automaticade
Outras ocupagdes incéndio nos ambientes o;:upados, ou
e Chuveiros automaticos~de resposta rapida nos ambientes o cupados,ou
* Controle de fumaga nos ambientes ocupados.
e Depositosi ndividuaisl com area maxima até 5m2 cada, ou
Depésit e Ambientes subd ivididos1 com &rea maxima até 50m?, deteccéo automaticade
eposito
incéndionodepdsito e controle defumaga4, ou
e Chuveirosauto méﬁcossd erespostarapidanodepdsito e controle de fuma(;a4 ou
e Controle de fumacga nos ambientes ocupados.
Entre
100 e Divis » Detecgdo automaticadeincéndio em todo o subsolo, controle defuma(;a4 eduas
250 WEDES saidas de emergéncia ou
F-1,F-3,F-5, F-6, « Chuveirosautomaticos>de resposta rapida emtodo o subsolo e controle de
F-10, F-11 4
fumaca *, ou
* Controle de fumaga nos ambientes ocupados.
e Detecgdo automética deincéndio nos ambientes ocupados e controle de fumac;a4,
ou
Outras ocupagdes e Chuveirosautomat 0053 de respostarapida nos ambientes ocupados e controle de
fuma(;a4, ou
e Controle de fumaga nos ambientes ocupadaos.
* Depésitosindividuais™, em edificacdes residenciais, com area maxima até
5m2cada, ou
~ o T 4
Depésito5 » Deteccdo automaticadeincéndio em todo o subsolo e controle de fumaga ™ ou
e Chuveiros automat cos3 derespostarapidaemtodo o subsolo e controlede
fumaga4, ou
Entre e Controle de fumaga nos ambientes ocupados.
22806 Divisdes e Detecgdo automaticadeincéndio em todo o subsolo, controle defumaga4 eduas
saidas de emergéncia em ladosopostos®, ou
F-1 Efo FlfilF-& « Chuveiros automaticosSde resposta rapidaemtodo o subsolo e controle de
fuma(;a4, ou
e Controle de fumaga nos ambientes ocupados.
~ o T 4
 Detecg&o automatica deincéndio emtodo o subsolo e controle de fumaga ™ ou
Outras ocupagdes e Chuveiros automati 0033 derespostarapidaemtodo o subsolo e controle de
fumac;a4, ou
» Controle de fumaga nos ambientes ocupados.
. Depc')sitosindividuaisl, em edificagdesresidenciais, com area maxima até
5 5m2cada, ou
Deposito e Chuveirosauto méﬁcos3d e resposta rapida e detecgdo automatica de incéndio, em
Acimade todo osubsolo, duas saidas de emergéncia em lados opostos e controle de fumaga
500 nos ambientes ocupados.

Outras ocupagoes

e Chuveiros automat cos3 de respostarapida e detecgdo automatica de incéndio, em
todo o subsolo, duas saidas de emergéncia em lados opostos e controle de fumaca
nos ambientes ocupados.




Tabela 7: Exigéncias adicionais para ocupa¢des em subsolos diferentes de estacionamento (cont.)

) , )
Areaocupada(m?) Ocupacao do Medidas de segurancaadicionais no subsolo

no(s) subsolo(s) subsolo

e Depésitosindividuais™ com drea maxima até 5m2 cada, ou

e Depositos individuaisl com area maxima até 25m2 cada e deteccdo automéatica d e

Depdsito
P incéndio no depdsito, ou
e Chuveirosauto méljcoszde respostarapida no depdsito, ou
e Controle de fumaga nos ambientes ocupados.
Até 100 Divisdes * Detecgdo automaticadeincéndio em todo o subsolo, controle de fumag a4 e duas|

saidas de emergéncia®ou

F-LF-3,F5 F-6,F | | chuveiros autométicos® de resposta rapida em todo o subsolo e controle de

10, F-11 4
Nos fumaga™, ou
demais * Controle de fumaca nos ambientes ocupados.
. . . ) 4
subsolos « Detecg&o automatica deincéndio nos ambientes ocupados e controle defumaca ™,

ou

Outras ocupagodes . . - .
pag e Chuveirosauto man0052 derespostarapida nos ambientes ocupados e

controle defuma(;a4, ou
e Controle defumaganosambientes ocupados.

e Depositos individuaisl, em edificagdes residenciais, com area maxima até

5m?2cada, ou

De ésito5 : A D 2= = ” S
P e Chuveirosautomaticos™ de resposta rapida e deteccédo automéatica de incéndio, em

Acimade todo o subsolo e controle de fumaga®.
100

e Chuveirosauto maﬁcosgde respostarapida e detecgao automatica de incéndio, em|
todo o subsolo, duas saidas de emergéncia® em lados opostos e controle de fumagal
nos ambientes ocupados.

Outras ocupagdes

NOTAS ESPECIFICAS:
1 - As paredes dos compartimentos devem ser construidas com TRRF igual ao da edificagdo e, no minimo, 60 minutos;

2 — Pode ser interligado a rede de hidrantes pressurizada, utilizando-se da bomba e da reserva de incéndiodimensionada
parao sistemade hidrantes;

3 — Pode ser interligado a rede de hidrantes pressurizada, utilizando-se da reserva de incéndio dimensionada para o sistemade
hidrantes, entretanto abombade incéndio deve serdimensionada considerando o funcionamento simultaneo de seis bicos e um
hidrante. Havendo chuveiros automaticos instalados no edificio,ndo ha necessidade de trocar os bicos de projeto por bicos de
respostarapida;

4 —Controledefumaga nos ambientes ocupados, comas regras prescritas da edificacéo semjanelas dalT-15 (Controle de fumaga);

5 — Somente depobsitos situados em edificagdes residenciais;

6 — Se arotade fuga estiverforado ambiente ocupado, as protecdes exigidas nessatabela devem ser previstas emtodo o subsolo.

NOTAS GERAIS:

a — Ocupacdes permitidas nos subsolos (qualquer nivel) sem necessidade de medidas adicionais: garagem de veiculos,
lavagem de autos, vestiarios até 100mz2, banheiros, areas técnicas ndo habitadas (elétrica, telefonia, I6gica, moto gerador) e
assemelhados;

b — Entende-se por medidas adicionais aquelas complementares as exigéncias prescritas ao edificio;
¢ — Além do contido nesta Instrucdo Técnica, 0s subsolos devem também atender as exigéncias contidas nos respectivos C6 digos
de Obras Municipais, principalmente quanto a salubridade e ventilacao;

d — Para areatotal ocupada de até 500 m?, se houver compartimentacao deacordo comalT-09 entre os ambientes, as exigéncias
destatabela poderédo serconsideradasindividualmente paracada compartimento;

e — O sistemade controle de fumacgasera considerado paraos ambientes ocupados;
f — Para estagdes metroferroviarias ndo se aplica esta Tabela, devendo serconsultada a Tabela 6F.2.




